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Demarcação de Terras Indígenas

decreto nº 1.775, de 8 de janeiro de 
1996.

Dispõe sobre o procedimento administrativo
 de demarcação das terras indígenas e 

dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, e 
tendo em vista o disposto no art. 231, ambos da 
Constituição, e no art. 2º, inciso IX da Lei n° 6.001, 
de 19 de dezembro de 1973, 

DECRETA:

Art. 1º As terras indígenas, de que tratam o art. 17, 
I, da Lei n° 6001, de 19 de dezembro de 1973, e o 
art. 231 da Constituição, serão administrativamente 
demarcadas por iniciativa e sob a orientação do 
órgão federal de assistência ao índio, de acordo com 
o disposto neste Decreto. 

Art. 2° A demarcação das terras tradicionalmente 
ocupadas pelos índios será fundamentada em 
trabalhos desenvolvidos por antropólogo de 
qualificação reconhecida, que elaborará, em prazo 
fixado na portaria de nomeação baixada pelo titular 
do órgão federal de assistência ao índio, estudo 
antropológico de identificação. 

§ 1° O órgão federal de assistência ao índio 
designará grupo técnico especializado, composto 
preferencialmente por servidores do próprio quadro 
funcional, coordenado por antropólogo, com a 

finalidade de realizar estudos complementares 
de natureza etno-histórica, sociológica, jurídica, 
cartográfica, ambiental e o levantamento fundiário 
necessários à delimitação.

§ 2º O levantamento fundiário de que trata 
o parágrafo anterior será realizado, quando 
necessário, conjuntamente com o órgão federal 
ou estadual específico, cujos técnicos serão 
designados no prazo de vinte dias contados da data 
do recebimento da solicitação do órgão federal de 
assistência ao índio. 

§ 3° O grupo indígena envolvido, representado 
segundo suas formas próprias, participará do 
procedimento em todas as suas fases. 

§ 4° O grupo técnico solicitará, quando for o caso, a 
colaboração de membros da comunidade científica 
ou de outros órgãos públicos para embasar os 
estudos de que trata este artigo.

§ 5º No prazo de trinta dias contados da data da 
publicação do ato que constituir o grupo técnico, 
os órgãos públicos devem, no âmbito de suas 
competências, e às entidades civis é facultado, 
prestar-lhe informações sobre a área objeto da 
identificação. 

§ 6° Concluídos os trabalhos de identificação e 
delimitação, o grupo técnico apresentará relatório 
circunstanciado ao órgão federal de assistência 
ao índio, caracterizando a terra indígena a ser 
demarcada. 

§ 7° Aprovado o relatório pelo titular do órgão 
federal de assistência ao índio, este fará publicar, no 
prazo de quinze dias contados da data que o receber, 
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resumo do mesmo no Diário Oficial da União e no 
Diário Oficial da unidade federada onde se localizar 
a área sob demarcação, acompanhado de memorial 
descritivo e mapa da área, devendo a publicação ser 
afixada na sede da Prefeitura Municipal da situação 
do imóvel. 

§ 8° Desde o início do procedimento demarcatório 
até noventa dias após a publicação de que trata o 
parágrafo anterior, poderão os estados e municípios 
em que se localize a área sob demarcação e demais 
interessados manifestar-se, apresentando ao órgão 
federal de assistência ao índio razões instruídas 
com todas as provas pertinentes, tais como títulos 
dominiais, laudos periciais, pareceres, declarações 
de testemunhas, fotografias e mapas, para o fim de 
pleitear indenização ou para demonstrar vícios, 
totais ou parciais, do relatório de que trata o 
parágrafo anterior.

§ 9° Nos sessenta dias subseqüentes ao encerramento 
do prazo de que trata o parágrafo anterior, o órgão 
federal de assistência ao índio encaminhará o 
respectivo procedimento ao Ministro de Estado 
da Justiça, juntamente com pareceres relativos às 
razões e provas apresentadas.

§ 10. Em até trinta dias após o recebimento do 
procedimento, o Ministro de Estado da Justiça 
decidirá: 

I - declarando, mediante portaria, os limites 
da terra indígena e determinando a sua 
demarcação; 

II - prescrevendo todas as diligências que julgue 
necessárias, as quais deverão ser cumpridas no 
prazo de noventa dias; 

III - desaprovando a identificação e retornando 
os autos ao órgão federal de assistência ao índio, 
mediante decisão fundamentada, circunscrita 
ao não atendimento do disposto no § 1º do 
art. 231 da Constituição e demais disposições 
pertinentes.

Art. 3° Os trabalhos de identificação e delimitação de 
terras indígenas realizados anteriormente poderão 

ser considerados pelo órgão federal de assistência 
ao índio para efeito de demarcação, desde que 
compatíveis com os princípios estabelecidos neste 
Decreto. 

Art. 4° Verificada a presença de ocupantes não índios 
na área sob demarcação, o órgão fundiário federal 
dará prioridade ao respectivo reassentamento, 
segundo o levantamento efetuado pelo grupo 
técnico, observada a legislação pertinente.

Art. 5° A demarcação das terras indígenas, obedecido 
o procedimento administrativo deste Decreto, será 
homologada mediante decreto. 

Art. 6° Em até trinta dias após a publicação do decreto 
de homologação, o órgão federal de assistência ao 
índio promoverá o respectivo registro em cartório 
imobiliário da comarca correspondente e na 
Secretaria do Patrimônio da União do Ministério da 
Fazenda. 

Art. 7° O órgão federal de assistência ao índio 
poderá, no exercício do poder de polícia previsto 
no inciso VII do art. 1° da Lei n° 5.371, de 5 de 
dezembro de 1967, disciplinar o ingresso e trânsito 
de terceiros em áreas em que se constate a presença 
de índios isolados, bem como tomar as providências 
necessárias à proteção aos índios. 

Art. 8° O Ministro de Estado da Justiça expedirá as 
instruções necessárias à execução do disposto neste 
Decreto. 

Art. 9° Nas demarcações em curso, cujo decreto 
homologatório não tenha sido objeto de registro em 
cartório imobiliário ou na Secretaria do Patrimônio 
da União do Ministério da Fazenda, os interessados 
poderão manifestar-se, nos termos do § 8° do art. 
2°, no prazo de noventa dias, contados da data da 
publicação deste Decreto. 

Parágrafo único. Caso a manifestação verse sobre 
demarcação homologada, o Ministro de Estado 
da Justiça a examinará e proporá ao Presidente da 
República as providências cabíveis.
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Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 11. Revogam-se o Decreto n° 22, de 04 de 
fevereiro de 1991, e o Decreto n° 608, de 20 de julho 
de 1992. 

Brasília, 8 de janeiro de 1996; 175º da Independência 
e 108º da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Nelson A. Jobim 

José Eduardo de Andrade Vieira 

portaria mj nº 14, de 09 de janeiro de 
1996.

Estabelece regras sobre a elaboração do Relatório 
circunstanciado de Identificação e Delimitação de 
Terras Indígenas a que se refere o parágrafo 6º do artigo 

2º, do Decreto nº 1.775, de 8 de janeiro de 1996. 

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso 
de suas atribuições e tendo em vista o disposto ao 
Decreto nº 1.775, de 8 de janeiro de 1996, objetivando 
a regulamentação do Relatório previsto ao § 6º do 
art. 2º do referido decreto;

Considerando que o decreto homologatório do Sr. 
Presidente da República, previsto no art. 5º do Decreto 
nº 1.775, tem o efeito declaratório do domínio da 
União sobre a área demarcada e, após o seu registro 
no ofício imobiliário competente, tem o efeito 
desconstitutivo do domínio privado eventualmente 
incidente sobre a dita área (art. 231, 6 do CF);

Considerando que o referido decreto baseia-se em 
Exposição de Motivos do Ministro de Estado da Justiça 
e que esta decorre de decisão embassada no relatório 
circunstanciado de identificação e delimitação, 
previsto ao parágrafo 6, art. 2º, do Decreto nº 1.775, 
de 8 de janeiro de 1996;

Considerando que o referido relatório, para propiciar 
um regular processo demarcatório, deve precisar, 
com clareza e nitidez, as quatro situações previstas 
ao parágrafo 1º do art. 231 da Constituição, que 
consubstanciam, em conjunto e sem exclusão, o 
conceito de “terras tradicionalmente ocupadas pelos 
índios”, a saber: (a) as áreas “por eles habitadas em 
caráter permanente”, (b) as áreas “utilizadas para suas 
atividades produtivas”, (c) as áreas “imprescindíveis 
à preservação dos recursos ambientais necessários 
ao seu bem estar”, e (d) as áreas necessárias a sua 
reprodução física e cultural, segundo seus usos, 
costumes e tradições”;

RESOLVE:
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Art. 1º O relatório circunstanciado de identificação 
de delimitação a que se refere o § 6º do art. 2º 
do Decreto nº 1.775, de 8 de janeiro de 1996, 
devidamente fundamentado em elementos objetivos, 
abrangerá, necessariamente, além de outros 
elementos considerados relevantes pelo Grupo 
Técnico, dados gerais e específicos organizados da 
forma seguinte:

I – PRIMEIRA PARTE

Dados gerais:

a) informações gerais sobre o(s) grupo(s) 
indígenas(s) envolvido(s), tais como filiação 
cultural e linguística, eventuais migrações, censo 
demográfico, distribuição espacial da população 
e identificação dos critérios determinantes desta 
distribuição;

b) pesquisa sobre o histórico de ocupação da terra 
indígena de acordo com a memória do grupo 
étnico envolvido;

c) identificação das práticas de secessão 
eventualmente praticadas pelo grupo e dos 
respectivos critérios casuais, temporais e 
espaciais;

II – SEGUNDA PARTE:

Habitação permanente:

a) descrição da distribuição da(s) aldeia(s), com 
respectiva população e localização;

b) explicitação dos critérios do grupo para localização, 
construção e permanência da(s) aldeia(s), a área por 
ela(s) ocupada(s) e o tempo em que se encontra(m) 
na atual(is), localização(ões);

III – TERCEIRA PARTE

Atividades produtivas:

a) descrição das atividades produtivas 
desenvolvidas pelo grupo, com a identificação, 
localização e dimensão das áreas utilizadas para 
esse fim;

b) descrição das características da economia 

desenvolvida pelo(s) grupo(s), das alterações 
eventualmente ocorridas na economia tradicional 
a partir do contato com a sociedade envolvente e 
do modo como se processam tais alterações;

c) descrição das relações sócio-econômico-
culturais com outros grupos indígenas e com a 
sociedade envolvente;

IV – QUARTA PARTE

Meio ambiente:

a) identificação e descrição das áreas 
imprescindíveis à preservação dos recursos 
necessários ao bem estar econômico e cultural do 
grupo indígena;

b) explicitação das razões pelas quais tais áreas 
são imprescindíveis e necessárias;

V – QUINTA PARTE

Reprodução física e cultural:

a) dados sobre as taxas de natalidade e mortalidade 
do grupo nos últimos anos, com indicação das 
causas, na hipótese de identificação de fatores de 
desequilíbrio de tais taxas, e projeção relativa ao 
crescimento populacional do grupo;

b) descrição dos aspectos cosmológicos do grupo, 
das áreas de usos rituais, cemitérios, lugares 
sagrados, sítios arqueológicos etc., explicitando a 
relação de tais áreas com a situação atual e como 
se objetiva essa relação no caso concreto;

c) identificação e descrição das áreas necessárias 
à reprodução física e cultural do grupo indígena, 
explicitando as razões pelas quais são elas 
necessárias ao referido fim;

VI – SEXTA PARTE

Levantamento fundiário:

a) identificação e censo de eventuais ocupantes 
não índios;

b) descrição da(s) área(s) por ele(s) ocupada(s), 
com a respectiva extensão, a(s) data(s) dessa(s) 
ocupação(ões) e a descrição da(s) benfeitoria(s) 
realizada(s);
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c) informações sobre a natureza dessa ocupação, 
com a identificação dos títulos de posse e/ou 
domínio eventualmente existentes, descrevendo 
sua qualificação e origem;

d) informações, na hipótese de algum ocupante 
dispor de documento oriundo de órgão público, 
sobre a forma e fundamentos relativos à expedição 
do documento que deverão ser obtidas junto ao 
órgão expedidor.

VII – SÉTIMA PARTE

Conclusão e delimitação, contendo a proposta de 
limites da área demarcada.

Art. 2º No atendimento da Segunda à Quinta parte do 
artigo anterior dever-se-á contar com a participação 
do grupo indígena envolvido, registrando-se a 
respectiva manifestação e as razões e fundamentos do 
acolhimento ou rejeição, total ou parcial, pelo Grupo 
Técnico, do conteúdo de referida manifestação.

Art. 3º A proposta de delimitação far-se-á acompanhar 
de carta topográfica, onde deverão estar identificados 
os dados referentes a vias de acesso terrestres, fluviais 
e aéreas eventualmente existentes, pontos de apoio 
cartográficos e logísticos e identificação de detalhes 
mencionados nos itens do artigo 1º.

Art. 4º O órgão federal de assistência ao índio fixará, 
mediante portaria de seu titular, a sistemática a ser 
adotada pelo grupo técnico referido no § 1º do art. 
2º do Decreto nº 1.775, de 8 de janeiro de 1996, 
relativa à demarcação física e à regularização das 
terras indígenas.

Art. 5º Aos relatórios de identificação e delimitação 
de terras indígenas, referidos no § 6º do art. 2º do 
Decreto nº 1.775 de 8 de janeiro 1996, encaminhados 
ao titular do órgão federal de assistência ao índio 
antes da publicação deste, não se aplica o disposto 
nesta Portaria.

Art 6º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Nelson A. Jobim

Contratação de servidores temporários 
para FUNAI

lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993.

	 Dispõe sobre a contratação por tempo determinado 
para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público, nos termos do inciso IX do art. 37 

da Constituição Federal, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei:

Art. 1º Para atender a necessidade temporária 
de excepcional interesse público, os órgãos da 
Administração Federal direta, as autarquias e as 
fundações públicas poderão efetuar contratação de 
pessoal por tempo determinado, nas condições e 
prazos previstos nesta Lei.

Art. 2º Considera-se necessidade temporária de 
excepcional interesse público:

(...)

VI - atividades: (Redação dada pela Lei nº 9.849, 
de 1999).

 (...)

b) de identificação e demarcação desenvolvidas 
pela FUNAI; (Incluído pela Lei nº 9.849, de 
1999).

Art. 3º O recrutamento do pessoal a ser contratado, 
nos termos desta Lei, será feito mediante processo 
seletivo simplificado sujeito a ampla divulgação, 
inclusive através do Diário Oficial da União, 
prescindindo de concurso público. 

§ 1º A contratação para atender às necessidades 
decorrentes de calamidade pública prescindirá de 
processo seletivo.

§ 2º A contratação de pessoal, nos casos do professor 
visitante referido no inciso IV e dos incisos V e VI, 
alíneas “a”, “c”, “d”, “e” e “g”, do art. 2º, poderá 
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ser efetivada à vista de notória capacidade técnica 
ou científica do profissional, mediante análise do 
curriculum vitae. (Redação dada pela Lei nº 9.849, 
de 1999).

§ 3º As contratações de pessoal no caso do inciso 
VI, alínea h, do art. 2º serão feitas mediante 
processo seletivo simplificado, observados os 
critérios e condições estabelecidos pelo Poder 
Executivo.(Incluído pela Lei nº 10.667, de 2003) 
(Regulamento)

Art. 4º As contratações serão feitas por tempo 
determinado, observados os seguintes prazos 
máximos: (Redação dada pela Lei nº 10.667, de 
2003)  (Ver Medida Provisória nº 341, de 2006).

(...)

III – dois anos, nos casos do inciso VI, alíneas b 
e e, do art. 2º;(Redação dada pela Lei nº 10.667, 
de 2003)

(...)

Parágrafo único. É admitida a prorrogação dos 
contratos: (Incluído pela Lei nº 10.667, de 2003) 
(Ver Lei nº 11.204, de 2005)

I – nos casos dos incisos III, IV e VI, alíneas b, d 
e f, do art. 2º, desde que o prazo total não exceda 
dois anos; (Incluído pela Lei nº 10.667, de 2003)

(...)

Art. 5º As contratações somente poderão ser feitas 
com observância da dotação orçamentária específica 
e mediante prévia autorização do Ministro de Estado 
do Planejamento, Orçamento e Gestão e do Ministro 
de Estado sob cuja supervisão se encontrar o órgão 
ou entidade contratante, conforme estabelecido em 
regulamento. (Redação dada pela Lei nº 9.849, de 
1999)

Art. 5º-A Os órgãos e entidades contratantes 
encaminharão à Secretaria de Recursos Humanos do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, 
para controle do disposto nesta Lei, síntese dos 
contratos efetivados.(Incluído pela Lei nº 10.667, de 
2003)

Art. 6º É proibida a contratação, nos termos desta 
Lei, de servidores da Administração direta ou 
indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, bem como de empregados ou 
servidores de suas subsidiárias e controladas.

§ 1º Excetua-se do disposto no caput deste 
artigo, condicionada à formal comprovação da 
compatibilidade de horários, a contratação de: 
(Redação dada pela Lei nº 11.123, de 2005)

I - professor substituto nas instituições federais de 
ensino, desde que o contratado não ocupe cargo 
efetivo integrante das carreiras de magistério de 
que trata a Lei nº 7.596, de 10 de abril de 1987; 
(Incluído pela Lei nº 11.123, de 2005)

II - profissionais de saúde em unidades hospitalares, 
quando administradas pelo Governo Federal e para 
atender às necessidades decorrentes de calamidade 
pública, desde que o contratado não ocupe cargo 
efetivo ou emprego permanente em órgão ou 
entidade da administração pública federal direta e 
indireta. (Incluído pela Lei nº 11.123, de 2005)

§ 2º Sem prejuízo da nulidade do contrato, a infração 
do disposto neste artigo importará responsabilidade 
administrativa da autoridade contratante e do 
contratado, inclusive, se for o caso, solidariedade 
quanto à devolução dos valores pagos ao contratado. 
(Renumerado do Parágrafo Único com nova redação 
pela Lei nº 9.849, de 1999).

Art. 7º A remuneração do pessoal contratado nos 
termos desta Lei será fixada:

I - nos casos do inciso IV do art. 2º, em importância 
não superior ao valor da remuneração fixada para 
os servidores de final de carreira das mesmas 
categorias, nos planos de retribuição ou nos 
quadros de cargos e salários do órgão ou entidade 
contratante;

II - nos casos dos incisos I a III, V e VI do art. 2º, em 
importância não superior ao valor da remuneração 
constante dos planos de retribuição ou nos 
quadros de cargos e salários do serviço público, 
para servidores que desempenhem função 
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semelhante, ou, não existindo a semelhança, às 
condições do mercado de trabalho.

III - no caso do inciso III do art. 2º, quando se tratar 
de coleta de dados, o valor da remuneração poderá 
ser formado por unidade produzida, desde que 
obedecido o disposto no inciso II deste artigo.

(...)

§ 1º   Para os efeitos deste artigo, não se consideram 
as vantagens de natureza individual dos servidores 
ocupantes de cargos tomados como paradigma. 
(Renumerado pela Lei nº 10.667, de 2003)

§ 2º Caberá ao Poder Executivo fixar as tabelas de 
remuneração para as hipóteses de contratações 
previstas na alínea h do inciso VI do art. 2º. (Incluído 
pela Lei nº 10.667, de 2003)

Art. 8º Ao pessoal contratado nos termos desta Lei 
aplica-se o disposto na Lei nº 8.647, de 13 de abril 
de 1993.

Art. 9º O pessoal contratado nos termos desta Lei 
não poderá:

I - receber atribuições, funções ou encargos não 
previstos no respectivo contrato;

II - ser nomeado ou designado, ainda que a título 
precário ou em substituição, para o exercício de 
cargo em comissão ou função de confiança;

III - ser novamente contratado, com fundamento 
nesta Lei, antes de decorridos vinte e quatro meses 
do encerramento de seu contrato anterior, salvo na 
hipótese prevista no inciso I do art. 2º, mediante 
prévia autorização, conforme determina o art. 5º. 
(Redação dada pela Lei nº 9.849, de 1999).

Parágrafo único. A inobservância do disposto 
neste artigo importará na rescisão do contrato 
nos casos dos incisos I e II, ou na declaração da 
sua insubsistência, no caso do inciso III, sem 
prejuízo da responsabilidade administrativa das 
autoridades envolvidas na transgressão.

Art. 10. As infrações disciplinares atribuídas ao 
pessoal contratado nos termos desta Lei serão 
apuradas mediante sindicância, concluída no prazo 
de trinta dias e assegurada ampla defesa.

Art. 11. Aplica-se ao pessoal contratado nos termos 
desta Lei o disposto nos arts. 53 e 54; 57 a 59; 63 a 80; 
97; 104 a 109; 110, incisos, I, in fine, e II, parágrafo 
único, a 115; 116, incisos I a V, alíneas a e c, VI a XII 
e parágrafo único; 117, incisos I a VI e IX a XVIII; 
118 a 126; 127, incisos I, II e III, a 132, incisos I a 
VII, e IX a XIII; 136 a 142, incisos I, primeira parte, 
a III, e §§ 1º a 4º; 236; 238 a 242, da Lei nº 8.112, de 
11 de dezembro de 1990.

Art. 12. O contrato firmado de acordo com esta Lei 
extinguir-se-á, sem direito a indenizações:

I - pelo término do prazo contratual;

II - por iniciativa do contratado.

III - pela extinção ou conclusão do projeto, 
definidos pelo contratante, nos casos da alínea 
h do inciso VI do art. 2º. (Incluído pela Lei nº 
10.667, de 2003)

§ 1º A extinção do contrato, nos casos dos incisos II 
e III, será comunicada com a antecedência mínima 
de trinta dias. (Redação dada pela Lei nº 10.667, de 
2003)

§ 2º  A extinção do contrato, por iniciativa do órgão 
ou entidade contratante, decorrente de conveniência 
administrativa, importará no pagamento ao contratado 
de indenização correspondente à metade do que lhe 
caberia referente ao restante do contrato.

(...)

Art. 16. O tempo de serviço prestado em virtude de 
contratação nos termos desta Lei será contado para 
todos os efeitos. 

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 18. Revogam-se as disposições em contrário, 
especialmente os arts. 232 a 235 da Lei nº 8.112, de 
11 de dezembro de 1990. 

Brasília, 9 de dezembro de 1993, 172º da 
Independência e 105º da República.

ITAMAR FRANCO
Romildo Canhim

Arnaldo Leite Pereira
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do sul
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Título VI

Da Ordem Social e Econômica

Capítulo IX - Da Política do Meio Rural

Art. 227. A política do meio rural será formulada e 
executada visando à melhoria das condições de vida 
e à fixação do homem na zona rural, implantando 
a justiça social e garantindo o desenvolvimento 
econômico e técnico dos produtores e trabalhadores 
rurais.

Art. 228. A ação dos órgãos oficiais somente atenderá 
aos imóveis que cumpram a função social da 
propriedade e preferencialmente aos beneficiários 
de projeto de reforma agrária.

Art. 229. O Estado desenvolverá planos de 
valorização e de aproveitamento de seus recursos 
fundiários a fim de:

I - promover a efetiva exploração agropecuária 
ou florestal de terras que se encontram 
ociosas, subaproveitadas ou aproveitadas 
inadequadamente;

II - criar oportunidades de trabalho e de progresso 
social e econômico para trabalhadores rurais sem 
terras ou com terras insuficientes para a garantia 
de sua subsistência.

Art. 230. Os planos de política do meio rural 
deverão:

I - abranger exclusivamente as terras que, por sua 
aptidão, ensejam a criação de empresa agropecuária 
ou florestal, rentável, capaz de operar segundo 
padrões técnicos apropriados;

II - proporcionar aumento da produção agrícola, 
ocupação estável, renda adequada e meios 

de desenvolvimento cultural e social a seus 
beneficiários;

III - assegurar a plena participação dos trabalhadores 
rurais, reunidos em sociedades civis do tipo 
associativo ou cooperativas, em todas as fases de 
sua elaboração e de sua execução.

IV - Promover, na forma da Lei, por meio de convênio 
com outros antes federativos, a indenização, nos 
casos de desapropriação, aos proprietários rurais, 
que, de boa fé, tenham posse, título e registro da 
propriedade do seus respectivos imóveis.

Art. 231. O Estado adotará programas de 
desenvolvimento rural destinados a fomentar a 
produção agropecuária, a organizar o abastecimento 
alimentar e a fixar o homem no campo, 
compatibilizados com a política agrícola e com o 
plano de reforma agrária estabelecidos pela União e 
com o plano estadual de controle ambiental.

§ 1º Para a consecução dos objetivos será assegurada, 
no planejamento e na execução da política rural, na 
forma da lei agrícola, a participação dos setores de 
produção, envolvendo produtores e trabalhadores 
rurais, bem como dos setores de comercialização 
de armazenamento, transportes e de abastecimento, 
levando-se em conta, especialmente:

I - os instrumentos creditícios e fiscais;
II - o incentivo à pesquisa técnica e científica;
III - a assistência técnica e extensão rural;
IV - o seguro agrícola;
V - o cooperativismo;
VI - a eletrificação rural e a irrigação;
VII - a habitação para o trabalhador rural;
VIII - a alienação ou concessão, a qualquer 
título, de terras públicas para assentamento de 
produtores rurais, pessoa física ou jurídica, ainda 
que por interposta pessoa, limitada a dois mil e 
quinhentos hectares, com prévia autorização da 
Assembléia Legislativa.

§ 2º O disposto no inciso VIII do § 1º não se aplica 
nos casos de execução do plano de reforma agrária 
estadual devidamente aprovado em lei.
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§ 3º Serão outorgados títulos de domínio ou de 
concessão de direito real de uso, inegociáveis pelo 
prazo de dez anos, aos beneficiários do disposto no 
inciso VIII do § 1º.

§ 4º O título de domínio e a concessão de direito 
real de uso serão conferidos a homem ou a mulher, 
ou a ambos, independentemente do estado civil, nos 
termos e nas condições previstos em lei.

Art. 232. A política do meio rural será adotada, 
observadas as peculiaridades locais, visando 
desenvolver e consolidar a diversificação e a 
especialização regionais, assegurando-se:

I - a implantação e a manutenção de núcleos de 
profissionalização específica;

II - a criação e a manutenção de fazendas-modelo 
e de núcleos de preservação da saúde animal;

III - a divulgação de dados técnicos relevantes 
relativos à política rural;

IV - a garantia, pelo Poder Público, de 
armazenamento da produção;

V - a repressão ao uso indiscriminado de 
agrotóxicos;

VI - o incentivo, com a participação dos 
Municípios, à criação de pequenas propriedades 
em sistema familiar;

VII - o estímulo à organização comunitária da 
população rural;

VIII - a adoção de treinamento na prática 
preventiva de medicina humana e veterinária, nas 
técnicas de reposição florestal, compatibilizadas 
com a exploração do solo e preservação do meio 
ambiente;

IX - a garantia, pelo Poder Público, de escolas, de 
postos de saúde e de centros de lazer.

Art. 233. O Estado promoverá periodicamente o 
cadastramento geral das propriedades rurais, com a 
indicação da natureza de seus produtos, para efeito 
de concessão de assistência técnica e creditícia.

(...)

Capítulo XII

Do Índio

Art. 248. As terras, as tradições, os usos, os costumes 
dos grupos indígenas do Estado integram o seu 
patrimônio cultural e ambiental e como tal serão 
protegidos.

Parágrafo único. Essa proteção se estende ao controle 
das atividades econômicas que danifiquem o 
ecossistema ou ameacem a sobrevivência e a cultura 
dos indígenas.

Art. 249. O Estado reconhece as nações indígenas 
de seu território, assegurando-lhes modos de vida 
próprios, respeitando sua cultura e sua língua.

Parágrafo único. O Poder Público poderá estabelecer 
projetos especiais visando organizar programas de 
estudos e de pesquisa de idiomas, artes e culturas 
para preservar e valorizar suas formas tradicionais 
de expressão.

Art. 250. São asseguradas às comunidades indígenas 
a proteção e a assistência social e de saúde prestadas 
pelos Poderes Públicos estadual e municipal.

Art. 251. O Poder Público assegurará às comunidades 
indígenas o ensino fundamental, ministrado em 
língua portuguesa, garantindo-se-lhes a utilização 
da língua materna e de processos próprios de 
aprendizagem.
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Capítulo VI

DA POLÍTICA AGRÍCOLA E FUNDIÁRIA

Art. 180 - O Estado, com vista à promoção da justiça 
social, colaborará na execução do plano nacional 
de reforma agrária e promoverá a distribuição da 
propriedade rural em seu território.

Parágrafo único - Em cumprimento ao disposto neste 
artigo, o Estado intervirá na forma de utilização da 
terra e dos recursos hídricos para assegurar-lhes o uso 
racional, e para prevenir e corrigir seu uso anti-social 
e eliminar as distorções do regime de latifúndio.

Art. 181 - Na consecução dos objetivos previstos 
no artigo anterior, o Estado facilitará o acesso do 
homem à terra, através de tributação especial e por 
meio de planos de colonização, de assentamento 
e reassentamento, de reaglutinações fundiárias, 
de aldeamento de camponeses ou instalação de 
granjas cooperativas, observada a legislação federal, 
utilizando, para tal fim, as terras:

I - devolutas do Estado;

II - havidas por compra-e-venda;

III - de propriedade do Estado sem destinação 
legal específica;

IV - havidas através de reversão de posse, quando 
indevidamente ocupadas ou exploradas por 
terceiros a qualquer título.

§ 1º - As terras referidas neste artigo, ou parte delas, 
quando não-apropriadas ao uso agrícola, serão 
destinadas à instalação de parques de preservação.

§ 2º - A concessão de uso e o título definitivo, este 
conferido após dez anos de permanência ininterrupta 
no trabalho da terra, serão outorgados ao homem, à 
mulher ou a ambos, independentemente do estado 
civil, ou aos legítimos sucessores ocupantes da 
terra, bem assim a mais de uma pessoa ou grupos 
organizados.

Art. 182 - O Estado priorizará as formas cooperativas 
e associativas de assentamento.

§ 1º - São condições para ser assentado, dentre 
outras previstas em lei:

I - vir o beneficiário a residir na terra;

II - ser a exploração da terra direta, pessoal, 
familiar ou em associações;

III - ser a terra intransferível, salvo por sucessão, 
e indivisível;

IV - serem mantidas reservas florestais e 
observadas as restrições de uso do solo previstas 
em lei.

§ 2º - Caso o ocupante não atenda a qualquer das 
condições estabelecidas, a posse retornará ao 
Estado.

§ 3º - Os assentamentos serão realizados, 
preferencialmente, no Município, região ou 
microrregião de origem dos agricultores.

§ 4º - Ao Estado é facultado instalar, organizar, 
orientar e administrar fazendas coletivas.

Art. 183 - As instituição financeiras do Estado 
destinarão, no mínimo, cinco por cento do valor de 
suas operações creditícias para financiar a aquisição 
de terra própria, na forma da lei, por pequenos 
agricultores.

Art. 184 - Nos limites de sua competência, o Estado 
definirá sua política agrícola, em harmonia com o 
plano estadual de desenvolvimento.

§ 1º - São objetivos da política agrícola:

I - o desenvolvimento da propriedade em todas 
as suas potencialidades, a partir da vocação e da 
capacidade de uso do solo, levada em conta a 
proteção ao meio ambiente;

II - a execução de programas de recuperação 
e conservação do solo, de reflorestamento, de 
irrigação, de aproveitamento de recursos hídricos 
e de outros recursos naturais;

III - a diversificação e rotação de culturas;
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IV - o fomento da produção agropecuária e de 
alimentos de consumo interno, bem como a 
organização do abastecimento alimentar;

V - o incentivo à agroindústria;

VI - o incentivo ao cooperativismo, ao sindicalismo 
e ao associativismo;

VII - a implantação de cinturões verdes nas 
periferias urbanas.

§ 2º - São instrumentos da política agrícola:

I - o ensino, a pesquisa, a extensão e a assistência 
técnica;

II - o crédito e a tributação;

III - o seguro agrícola;

IV - em caráter supletivo à União:

a)	 a política de preços e de custos de produção, 
a comercialização, a armazenagem e os estoques 
reguladores;

b	 b) a classificação do produtos e subprodutos 
de origem vegetal e animal;

c)	 V - a eletrificação e a telefonia rurais.

d)	 Art. 185 - As ações de política agrícola e de 
política fundiária serão compatibilizadas.

e)	 § 1º - No planejamento e execução 
dessas políticas, que incluem as atividades 
agroindustriais, agropecuárias, pesqueiras 
e florestais, participarão, nos limites e na 
forma da lei, os produtores e trabalhadores 
rurais, cooperativas agrícolas, entidades 
agroindustriais e outras, vinculadas ao 
transporte, ao armazenamento, à eletrificação 
e telefonia rurais, e à comercialização da 
produção primária.

f)	 § 2º - O Estado fará estoque de segurança 
que garanta à população alimentos da cesta 
básica.

g)	 Art. 186 - O Estado manterá serviço 
de extensão rural, de assistência técnica 
e de pesquisa e tecnologia agropecuárias, 
dispensando cuidados especiais aos pequenos e 
médios produtores, bem como a suas associações 
e cooperativas.

h)	 Art. 187 - O Estado e os Municípios 
estimularão a criação de centrais de compras 
para abastecimento de microempresas, 
microprodutores rurais e empresas de pequeno 
porte, com vista à diminuição do preço final 
das mercadorias e produtos na venda ao 
consumidor.

i)	 Art. 188 - O Fundo de Terras - FUNTERRA/RS 
- é instrumento do Estado para prover recursos 
para os assentamentos agrários e a concessão de 
crédito fundiário.

j)	 Parágrafo único - Os recursos referidos no 
caput serão destinados com base no cadastro 
geral dos trabalhadores sem terra do Rio Grande 
do Sul, que será criado e regulado em lei.

(...)

Título VIII

DISPOSIÇÃO FINAL

Art. 268 - Esta Constituição e o Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, depois 
de assinados pelos Deputados, serão promulgadas 
simultaneamente pela Mesa da Assembléia 
Constituinte e entrarão em vigor na data de sua 
publicação.

Porto Alegre, 3 de outubro de 1989

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS 
TRANSITÓRIAS

(...)

Art. 32 - No prazo de quatro anos da promulgação da 
Constituição, o Estado realizará o reassentamento 
dos pequenos agricultores assentados em áreas 
colonizadas ilegalmente pelo Estado situadas em 
terras indígenas.
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Lei Estadual do Rio Grande do Sul que 
autoriza a instituição do FUNTERRAS

lei nº 7.916, de 16 de julho de 1984.

Autoriza a instituição do Fundo de Terras do Estado 
do Rio Grande do Sul - FUNTERRA-RS.

 JAIR SOARES, Governador do Estado do Rio Grande 
do Sul.

Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 
66, item IV, da Constituição do Estado, que a 
Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono e 
promulgo a Lei seguinte:

Art. 1º - Fica autorizada a instituição do Fundo de 
Terras do Estado do Rio Grande do Sul - FUNTERRA/
RS, vinculado à Secretaria da Agricultura, cujos 
recursos serão utilizados nas ações inerentes 
à compra e venda de terras, em programas de 
assentamento, reassentamento e integração-parceria 
no Rio Grande do Sul, nos termos desta Lei.

 Parágrafo único - Os financiamentos do FUNTERRA/
RS poderão ser individuais, diretamente aos 
beneficiários, ou grupais, contemplando programas 
e projetos de iniciativa do Governo do Estado, bem 
como aqueles de iniciativa de outras entidades, 
especialmente as cooperativas agropecuárias.

Art. 2º - O patrimônio do FUNTERRA/RS será 
constituído de:

a) dotações orçamentárias do Estado;

b) resultado financeiro das operações de alienação 
ou cessão de direitos de glebas sob a administração 
da Secretaria da Agricultura;

c) terras rurais agricultáveis devolutas e 
patrimoniais disponíveis, ou outras sem 
destinação prévia que venham a ser incorporadas 
ao patrimônio do Estado;

d) captação de recursos junto ao Governo 
Federal;

e) resultado operacional próprio;

f) recursos provenientes de operações de crédito;

g) contribuições e doações do setor público e 
privado;

h) outras rendas, bens e valores a ele destinados.

Parágrafo único - A dotação orçamentária anual do 
Estado, destinada ao FUNTERRA/RS, não poderá ser 
inferior, em termos reais, à dotação do ano imediato 
anterior.

Art. 3º - Constituem-se como beneficiários do 
FUNTERRA/RS:

a) os agricultores sem terra, assim caracterizados 
os pequenos parceiros, posseiros, meeiros e 
arrendatários;
b) os pequenos agricultores desalojados das 
suas terras em decorrência de desapropriações 
promovidas pelo Estado;
c) os agricultores com insuficiência de terras para 
absorver a força de trabalho de suas famílias, 
e/ou gerar uma renda mínima que garanta a 
subsistência e o progresso social e econômico das 
mesmas, desde que sua única fonte de renda seja 
oriunda da agricultura;
d) trabalhadores rurais sem terra, assim 
caracterizados os assalariados.
e) as pessoas jurídicas detentoras de títulos de 
propriedade oficialmente expedidos pelo Estado 
do Rio Grande do Sul nas áreas reconhecidas de 
ocupação tradicional de comunidades indígenas;

Parágrafo único - Ressalvado o disposto na alínea 
“e”, os beneficiários não poderão possuir outros 
bens ou renda que lhes garantam a subsistência e 
deverão estar credenciados pelo Cadastro Geral dos 
Trabalhadores Sem Terra do Rio Grande do Sul.

Art. 4º - É instituído o Conselho de Administração do 
FUNTERRA/ RS, de caráter normativo e deliberativo, 
integrado pelo Secretário de Estado da Agricultura, 
pelos Presidentes da Federação dos Trabalhadores 
Rurais do Estado do Rio Grande do Sul - FETAG, da 
Federação da Agricultura do Estado do Rio Grande 
do Sul - FARSUL, e da Organização das Cooperativas 
do Estado do Rio Grande do Sul - OCERGS, ficando 
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a cargo do Governador do Estado a indicação de 
outros três (3) membros para completar o números 
de sete (7).

§ 1º - A presidência do Conselho de Administração 
caberá ao Secretário de Estado da Agricultura.

§ 2º - Os membros do Conselho de Administração 
indicarão suplentes que os substituirão em seus 
impedimentos e ausências.

§ 3º - O Conselho de Administração contará com 
uma Secretaria Executiva, integrada por servidores 
da Secretaria da Agricultura especificamente 
cedidos, que lhe dará o apoio técnico e operacional, 
competindo-lhe, ainda, a avaliação das terras, a 
análise técnica dos projetos e a fiscalização da 
execução dos mesmos.

§ 4º - O Conselho de Administração elaborará, 
respeitadas as normas estatuídas nesta Lei, o Regimento 
Interno, que aprovado por Decreto do Governador 
do Estado, regulará a organização, administração e a 
aplicação dos recursos da FUNTERRA/RS.

Art. 5º - A assistência técnica e gerencial aos 
mutuários ficará a cargo da Associação Riograndense 
de Empreendimentos de Assistência Técnica e 
Extensão Rural - EMATER/RS, e a gestão financeira 
do FUNTERRA/RS será exercida pelo Banco do 
Estado do Rio Grande do Sul, de acordo com as 
normas estabelecidas para tal fim.

Art. 6º - Os financiamentos individuais ou grupais 
serão concedidos até a área máxima de quinze (15) 
hectares por beneficiário, respeitando-se a legislação 
federal referente aos módulos rurais.

§ 1º - Para os agricultores com insuficiência de 
terra, a área financiada, somada à área já possuída 
pelo beneficiário, não poderá ultrapassar a vinte e 
cinco (25) hectares, obedecendo-se o limite de área 
máxima financiável estabelecido no “caput” deste 
artigo.

§ 2º - Quando se tratar de terra nua, sobre o valor 
do financiamento da terra poderá ser concedido um 

crédito suplementar de até vinte e cinco por cento 
(25%) para a realização de investimentos básicos.

§ 3º - É vedado o financiamento a pessoas que 
tenham sido beneficiárias do FUNTERRA/RS ou de 
outros programas de acesso à terra de iniciativa do 
poder público.

§ 4º - A garantia do financiamento será constituída 
pelos próprios imóveis financiados, através de 
hipoteca.

§ 5º - Os beneficiários provenientes de áreas 
indígenas colonizadas ilegalmente pelo Estado que 
optarem pelo reassentamento receberão lote de terra 
na mesma extensão que detinham anteriormente na 
área indígena, com o respectivo título de domínio.

§ 6º - A Administração Estadual poderá outorgar a 
concessão do direito real de uso a título gratuito por 
tempo indeterminado aos beneficiários do art. 3º 
desta Lei, nas seguintes condições:

I - cultura efetiva da área;

II - domicílio e residência permanente na área;

II - intransferibilidade a qualquer título, salvo por 
sucessão e indivisibilidade.

§ 7º - Uma vez cumpridas as condições do § 6º, os 
beneficiários de que trata o § 5º, quando fizerem jus 
à complementação do lote referida no § 9º, receberão 
concessão do direito real de uso a título gratuito por 
tempo indeterminado.

§ 8º - Aos sucessores de todos os beneficiários do 
art. 3º desta Lei, impõe-se as mesmas condições dos 
incisos I, II e III do § 6º deste artigo.

§ 9º - A complementação do lote, com concessão 
do direito real de uso, deverá obedecer aos critérios 
técnicos definidos para o projeto de reassentamento, 
buscando a viabilidade da agricultura familiar nos 
lotes.

Art. 6º-A - Os agricultores residentes em áreas 
indígenas que possuírem mais de quatro módulos 
fiscais, deverão ser indenizados em dinheiro.
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Art. 7º - O débito do mutuário para com o FUNTERRA/
RS, decorrente do financiamento concedido, será 
transformado em Obrigações Reajustáveis do 
Tesouro Nacional (ORTN’s) ou em valor equivalente 
a produto agrícola com preferência para o milho.

Art. 8º - Qualquer que seja a alternativa escolhida 
pelo mutuário, dentre as previstas no artigo anterior, 
as amortizações da dívida serão em doze (12) 
parcelas iguais, anuais, sucessivas e vencíveis em 
trinta (30) de julho de cada ano.

§ 1º - O período de carência, após o qual serão 
iniciados os pagamentos, variará de dezoito (18) a 
trinta (30) meses, dependendo do mês da contratação 
do financiamento.

§ 2º - A ocorrência de frustrações de safra, que 
impossibilite o pagamento de prestação ou parte 
dela, devidamente caracterizada e comprovada 
através de laudo técnico da EMATER/RS, habilitará o 
mutuário a requerer prorrogação do prazo contratual, 
por um ano, transferindo o pagamento da parcela 
não quitada ou parte dela relativa a esse ano, para 
o período de prorrogação, podendo dar-se tantas 
prorrogações quantas forem as frustrações de safra 
que se verificarem, observada sempre a transformação 
atualizada prevista no artigo sétimo (7º) desta Lei.

Art. 9º - O pagamento das prestações anuais será 
efetuado em moeda corrente ou em produtos 
agrícolas.

§ 1º - No caso de amortização das prestações em 
produtos agrícolas, o mutuário depositará o produto 
em armazéns de Cooperativas ou da Companhia 
Estadual de Silos e Armazéns - CESA.

§ 2º - No caso de prestação em atraso, sobre o valor 
atualizado da mesma incidirá juro moratório de um 
por cento (1%) ao mês ou fração deste.

Art. 10 - O atraso no pagamento de uma prestação 
em vinte e quatro (24) meses ou mais implicará na 
rescisão do contrato de pleno direito, independente 
de interpelação judicial ou extrajudicial, aplicando-
se ao caso as disposições do artigo doze (12) desta 
Lei.

Art. 11 - Em qualquer situação o FUNTERRA/RS 
terá preferência na aquisição das áreas que tenham 
sido objeto de financiamento, devendo esta cláusula 
constar nos instrumentos contratuais e nos títulos 
de propriedade.

Art. 12 - Em caso de rescisão contratual o valor já 
amortizado será devolvido ao mutuário, nos mesmos 
prazos e condições pendentes e os encargos legais 
correspondentes ao atraso, nos casos em que houver, 
e um valor a título de indenização pelo uso da terra 
no período de carência.

Art. 13  -  É vedado ao mutuário, na vigência 
do contrato, ceder o uso do imóvel objeto de 
financiamento, devendo residir no mesmo, 
explorando-o com mão-de-obra familiar e/ou 
eventual.

Art. 14 - Durante o prazo contratado, 
independentemente da liquidação antecipada do 
débito, em nenhuma hipótese, excluída a “causa 
mortis”, será admitida a transferência do imóvel a 
terceiros.

Art. 15 - Fica o Poder Executivo autorizado a 
abrir, na Unidade Orçamentária 15-01 - Gabinete 
do Secretário e Órgãos Centrais da Secretaria da 
Agricultura para o ano de 1984, um crédito especial 
até o valor de Cr$ 700.000.000 (setecentos milhões 
de cruzeiros) classificado sob o código 4313 - 
Contribuição a Fundos, destinado à constituição do 
FUNTERRA/RS.

Art. 16 - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar 
convênios, acordos e ajustes com outras esferas 
administrativas, objetivando os propósitos da 
presente Lei.

 Art. 17 - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 18 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PALÁCIO PIRATINI, em Porto Alegre, 16 de julho 
de 1984.
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constituição do estado de santa catarina

(...)

CAPÍTULO III - DO DESENVOLVIMENTO RURAL

Art. 144 - A política de desenvolvimento rural será 
planejada, executada e avaliada na forma da lei, 
observada a legislação federal, com a participação 
efetiva das classes produtoras, trabalhadores rurais, 
técnicos e profissionais da área e dos setores de 
comercialização, armazenamento e transportes, 
levando em conta, especialmente:

I - os instrumentos creditícios e fiscais, com 
abertura de linhas de créditos especiais nas 
instituições financeiras oficiais, para o pequeno 
e médio produtor;

II - as condições de produção, comercialização 
e armazenagem, prestigiada a comercialização 
direta entre produtor e consumidor;

III - o desenvolvimento da propriedade em todas 
as suas potencialidades, a partir da vocação 
regional e da capacidade de uso e conservação do 
solo;

IV - a habitação, educação e saúde para o produtor 
rural;

V - a execução de programas de recuperação 
e conservação do solo, de reflorestamento e 
aproveitamento dos recursos naturais;

VI - a proteção do meio ambiente;

VII- o seguro agrícola;

VIII- a assistência técnica e extensão rural;

IX - o incentivo ao cooperativismo, ao sindicalismo 
e ao associativismo;

X - a eletrificação, telefonia e irrigação;

XI - o estímulo a produção de alimentos para o 
mercado interno;

XII - a pesquisa agrícola e tecnológica, executada 
diretamente pelo governo e por ele incentivada;

XIII - a prestação de serviços públicos e 
fornecimento de insumos;

XIV - a infra-estrutura física e social no setor 
rural;

XV - a criação de escolas-fazendas e 
agrotécnicas.

§ lº - O planejamento agrícola abrange as atividades 
agropecuárias, agroindustriais, pesqueiras e 
florestais.

§ 2º - A preservação e a recuperação ambiental no 
meio rural atenderão ao seguinte:

I - realização de zoneamento agroecológico 
que permita estabelecer critérios para o 
disciplinamento e ordenamento da ocupação 
espacial pelas diversas atividades produtivas, 
quando da instalação de hidrelétricas e processos 
de urbanização;

II - as bacias hidrográficas constituem unidades 
básicas de planejamento do uso, conservação e 
recuperação dos recursos naturais;

III - manutenção de área de reserva florestal em 
todas as propriedades;

IV - disciplinamento da produção, manipulação, 
armazenamento e uso de agrotóxicos, biocidas e 
afins e seus componentes.

§ 3º - A pequena propriedade rural, assim definida 
em lei, desde que trabalhada pela família, não 
será objeto de penhora para pagamento de 
débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 
dispondo a lei sobre os meios de financiar seu 
desenvolvimento.

§ 4º- Essas ações atenderão as metas e diretrizes do 
plano plurianual, e os programas de eletrificação 
e telefonia rural terão recursos alocados em cada 
orçamento anual.

Art. 145 - A política pesqueira do Estado tem como 
fundamentos e objetivos o desenvolvimento da 
pesca, do pescador artesanal e de suas comunidades, 
estimulando a organização cooperativa e associativa, 
a recuperação e preservação dos ecossistemas e 
fomentando a pesquisa.
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§ 1º - Concorrentemente com a União, o Estado 
normalizará e disciplinará a atividade pesqueira no 
litoral catarinense, definindo:

I - áreas, épocas, equipamentos e apetrechos de 
captura mais adequados ao exercício da pesca;

II - tamanho mínimo do pescado e quotas para a 
pesca amadora;

III - critérios para habilitação ao exercício da 
pesca profissional e amadora;

IV - normas e critérios de fiscalização para a pesca 
em época de defeso.

§ 2º - As entidades representativas dos pescadores 
participarão da definição da política pesqueira 
catarinense.

Art. 146 - O Estado colaborará com a União na 
execução de programas de reforma agrária em seu 
território.

Art. 147- O Estado, nos termos da lei, observadas as 
metas e prioridades do plano plurianual, elaborará 
e executará programas de financiamento de terras, 
com a participação dos trabalhadores, produtores, 
cooperativas e outras formas de associativismo 
rural.

Parágrafo único — Os recursos para os programas 
de financiamento de terras serão definidos na lei 
de diretrizes orçamentárias e serão suplementados 
com os proporcionados por outras fontes, públicas 
ou privadas.

Art. 148 - As terras públicas e devolutas se destinarão, 
de acordo com suas condições naturais e econômicas, 
a preservação ambiental ou a assentamentos de 
trabalhadores rurais sem terra, até o limite máximo 
de vinte e cinco hectares por família.

§ 1º -  Os beneficiários dos assentamentos 
provenientes de terras públicas e devolutas 
receberão títulos de concessão de direito real de 
uso, inegociáveis pelo prazo de quinze anos.

§ 2º - O Estado implementará a regularização 
fundiária das áreas devolutas de até vinte e cinco 

hectares, destinando-as aos produtores rurais que 
nelas residem e as cultivam empregando força de 
trabalho preponderantemente familiar.

§ 3º - A concessão ou alienação de terras públicas e 
devolutas, a qualquer título, de área superior a vinte 
e cinco hectares depende de prévia autorização 
legislativa.

§ 4º - A concessão de uso de terras públicas se 
fará por meio de contrato contendo as seguintes 
cláusulas essenciais:

I - exploração da terra diretamente ou com o 
auxílio da família, para cultivo ou qualquer outro 
tipo de exploração que atenda a política estadual 
de desenvolvimento rural, sob pena de reversão 
ao Estado;

II - residência dos beneficiários na localidade das 
terras;

III - indivisibilidade e intransferibilidade das 
terras, a qualquer título, sem autorização expressa 
e prévia do Estado;

IV - manutenção de reservas florestais obrigatórias 
e observância das restrições do uso do imóvel 
rural, nos termos da lei;

V - proteção e recuperação dos métodos de 
produção artesanais não-predatórios.

Art. 148 A – O Estado poderá promover, na forma 
da lei e por meio de convênios com outros entes 
federativos, o reassentamento ou a indenização 
dos pequenos agricultores que, de boa-fé, estejam 
ocupando terras destinadas, por meio de processos 
demarcatórios, aos povos indígenas.

(...)

Florianópolis, em 05 de outubro de 1989.

DEPUTADO ALOISIO PIAZZA
Presidente
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Mineração

Código de Mineração

decreto-lei nº 227, de 28 de fevereiro de 
1967.

Dá nova redação ao Decreto-lei nº 1.985,
 de 29 de janeiro de 1940. (Código de Minas)

DECRETA:

CÓDIGO DE MINERAÇÃO

CAPÍTULO I

Das Disposições Preliminares

Art. 1º Compete à União administrar os recursos 
minerais, a indústria de produção mineral e a 
distribuição, o comércio e o consumo de produtos 
minerais.

Art. 2º  Os regimes de aproveitamento das substâncias 
minerais, para efeito deste Código, são: (Redação 
dada pela Lei nº 9.314, de 1996)

I - regime de concessão, quando depender de 
portaria de concessão do Ministro de Estado de 
Minas e Energia; (Redação dada pela Lei nº 9.314, 
de 1996)

II - regime de autorização, quando depender de 
expedição de alvará de autorização do Diretor-
Geral do Departamento Nacional de Produção 
Mineral - DNPM; (Redação dada pela Lei nº 9.314, 
de 1996)

III - regime de licenciamento, quando depender de 
licença expedida em obediência a regulamentos 
administrativos locais e de registro da licença no 
Departamento Nacional de Produção Mineral - 
DNPM; (Redação dada pela Lei nº 9.314, de 1996)

IV - regime de permissão de lavra garimpeira, 
quando depender de portaria de permissão do 
Diretor-Geral do Departamento Nacional de 
Produção Mineral - DNPM; (Redação dada pela 
Lei nº 9.314, de 1996)

V - regime de monopolização, quando, em virtude 
de lei especial, depender de execução direta ou 
indireta do Governo Federal. (Incluído pela Lei nº 
9.314, de 1996)

Parágrafo único. O disposto neste artigo não 
se aplica aos órgãos da administração direta e 
autárquica da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, sendo-lhes permitida 
a extração de substâncias minerais de emprego 
imediato na construção civil, definidas em Portaria 
do Ministério de Minas e Energia, para uso exclusivo 
em obras públicas por eles executadas diretamente, 
respeitados os direitos minerários em vigor nas 
áreas onde devam ser executadas as obras e vedada 
a comercialização. (Redação dada pela Lei nº 9.827, 
de 1999)

Art 3º Este Código regula: 

I - os direitos sobre as massas individualizadas 
de substâncias minerais ou fósseis, encontradas 
na superfície ou no interior da terra formando os 
recursos minerais do País; 

II - o regime de seu aproveitamento, e 

III - a fiscalização pelo Governo Federal, da 
pesquisa, da lavra e de outros aspectos da 
indústria mineral. 

§ 1º. Não estão sujeitos aos preceitos deste Código 
os trabalhos de movimentação de terras e de 
desmonte de materiais in natura, que se fizerem 
necessários à abertura de vias de transporte, obras 
gerais de terraplenagem e de edificações, desde que 
não haja comercialização das terras e dos materiais 
resultantes dos referidos trabalhos e ficando o seu 
aproveitamento restrito à utilização na própria 
obra. (Incluído pela Lei nº 9.314, de 1996)

§ 2º. Compete ao Departamento Nacional de 
Produção Mineral - DNPM a execução deste Código e 
dos diplomas legais complementares. (Renumerado 
do Parágrafo único para § 2º  pela Lei nº 9.314, de 
1996)
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Art. 4º Considera-se jazida toda massa 
individualizada de substância mineral ou fóssil, 
aflorando à superficie ou existente no interior da 
terra, e que tenha valor econômico; e mina, a jazida 
em lavra, ainda que suspensa.

(...)

CAPÍTULO VI

Da Garimpagem, Faiscação e Cata

Art. 70 Considera-se: (Renumerado do Art. 71 para 
Art. 70 pelo Decreto-lei nº 318, de 1967)

 I - garimpagem, o trabalho individual de quem 
utilize instrumentos rudimentares, aparelhos 
manuais ou máquinas simples e portáveis, na 
extração de pedras preciosas, semi-preciosas e 
minerais metálicos ou não metálicos, valiosos, 
em depósitos de eluvião ou aluvião, nos álveos 
de cursos d’água ou nas margens reservadas, bem 
como nos depósitos secundários ou chapadas 
(grupiaras), vertentes e altos de morros; depósitos 
esses genericamente denominados garimpos.

 II - faiscação, o trabalho individual de quem 
utilize instrumentos rudimentares, aparelhos 
manuais ou máquinas simples e portáteis, na 
extração de metais nobres nativos em depósitos 
de eluvião ou aluvião, fluviais ou marinhos, 
depósitos esses genericamente denominados 
faisqueiras; e,

III - cata, o trabalho individual de quem faça, 
por processos equiparáveis aos de garimpagem e 
faiscação, na parte decomposta dos afloramentos 
dos filões e veeiros, a extração de substâncias 
minerais úteis, sem o emprego de explosivos, e 
as apure por processos rudimentares.

Art. 71. Ao trabalhador que extrai substâncias 
minerais úteis, por processo rudimentar 
e individual de mineração, garimpagem, 
faiscação ou cata, denomina-se genericamente, 
garimpeiro.(Renumerado do Art. 72 para Art. 71 
pelo Decreto-lei nº 318, de 1967)

Art. 72. Caracteriza-se a garimpagem, a faiscação e 
a cata: (Renumerado do Art. 73 para Art. 72 pelo 
Decreto-lei nº 318, de 1967)

I - pela forma rudimentar de mineração;

II - pela natureza dos depósitos trabalhados; e,

III - pelo caráter individual do trabalho, sempre 
por conta própria.

Art. 73. Dependem de permissão do Governo Federal, 
a garimpagem, a faiscação ou a cata, não cabendo 
outro ônus ao garimpeiro, senão o pagamento da 
menor taxa remuneratória cobrada pelas Coletorias 
Federais a todo aquele que pretender executar 
esses trabalhos. (Renumerado do Art. 74 para Art. 
73 pelo Decreto-lei nº 318, de 1967)   (Ver Lei nº 
7.805, de 1989)

§ 1º Essa permissão constará de matrícula do 
garimpeiro, renovada anualmente nas Coletorias 
Federais dos Municípios onde forem realizados 
esses trabalhos, e será válida somente para a região 
jurisdicionada pela respectiva coletoria que a 
concedeu.

§ 2º A matrícula, que é pessoal, será feita a 
requerimento verbal do interessado e registrada 
em livro próprio da Coletoria Federal, mediante 
a apresentação do comprovante de quitação do 
imposto sindical e o pagamento da mesma taxa 
remuneratória cobrada pela Coletoria. (Redação 
dada pelo Decreto-lei nº 318, de 1967)

§ 3º Ao garimpeiro matriculado será fornecido 
um Certificado de Matrícula, do qual constará seu 
retrato, nome, nacionalidade, endereço, e será o 
documento oficial para o exercício da atividade 
dentro da zona nele especificada.

§ 4º Será apreendido o material de garimpagem, 
faiscação ou cata quando o garimpeiro não possuir 
o necessário Certificado de Matrícula, sendo o 
produto vendido em hasta pública e recolhido ao 
Banco do Brasil S/A, à conta do “Fundo Nacional 
de Mineração - Parte Disponível”.
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Art. 74. Dependem de consentimento prévio do 
proprietário do solo as permissões para garimpagem, 
faiscação ou cata, em terras ou águas de domínio 
privado. (Renumerado do Art. 75 para Art. 74 pelo 
Decreto-lei nº 318, de 1967)

Parágrafo único. A contribuição do garimpeiro 
ajustada com o proprietário do solo para fazer 
garimpagem, faiscação, ou cata não poderá 
exceder a dízimo do valor do imposto único que 
for arrecadado pela Coletoria Federal da Jurisdição 
local, referente à substância encontrada.

Art. 75. É vedada a realização de trabalhos de 
garimpagem, faiscação ou cata, em área objeto de 
autorização de pesquisa ou concessão de lavra. 
(Redação dada pela Lei nº 6.403, de 1976)

Art. 76. Atendendo aos interesses do setor minerário, 
poderão, a qualquer tempo, ser delimitadas 
determinadas áreas nas quais o aproveitamento 
de substâncias minerais far-se-á exclusivamente 
por trabalhos de garimpagem, faiscação ou cata, 
consoante for estabelecido em Portaria do Ministro 
das Minas e Energia, mediante proposta do Diretor-
Geral do Departamento Nacional da Produção 
Mineral. (Redação dada pela Lei nº 6.403, de 1976)

Art. 77. O imposto único referente às substâncias 
minerais oriundas de atividades de garimpagem, 
faiscação ou cata, será pago pelos compradores ou 
beneficiadores autorizados por Decreto do Governo 
Federal, de acordo com os dispositivos da lei 
específica.(Renumerado do Art. 78 para Art. 77 pelo 
Decreto-lei nº 318, de 1967)

(...)

Art. 78. Por motivo de ordem pública, ou em se 
verificando malbaratamento de determinada riqueza 
mineral, poderá o Ministro das Minas e Energia, por 
proposta do Diretor-Geral do DNPM, determinar 
o fechamento de certas áreas às atividades de 
garimpagem, faiscação ou cata, ou excluir destas a 
extração de determinados minerais. (Renumerado 
do Art. 79 para Art. 78 pelo Decreto-lei nº 318, de 
1967)

(...)

Art 97. O Governo Federal expedirá os Regulamentos 
necessários à execução deste Código, inclusive 
fixando os prazos de tramitação dos processos. 

Art 98. Esta Lei entrará em vigor no dia 15 de março 
de 1967, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 28 de fevereiro de 1967; 146º da 
Independência e 79º da República.

H. CASTELLO BRANCO
Octavio Bulhões

Mauro Thibau
Edmar de Souza
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Regulamentação da exploração de 
riquezas minerais em terras indígenas

decreto nº 88.985, de 10 de novembro de 
1983

Regulamenta os artigos 44 e 45 da Lei nº 6.001, de 19 
de dezembro de 1973, e dá outras providências.

 O Presidente da República, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 81, itens III e V, da Constituição, 
e tendo em vista o disposto pelos artigos 44 e 45, da 
Lei nº 6.001, de 19 de dezembro de 1973,

DECRETA:

Art. 1º - A exploração de riquezas minerais em terras 
indígenas observará as normas estatuídas pela Lei nº 
6.001, de 19 de dezembro de 1973, a legislação sobre 
atividades minerárias e as disposições deste Decreto.

Parágrafo único. Entende-se por terras indígenas, 
para os efeitos deste Decreto, as áreas descritas pelo 
artigo 17 e seguintes da Lei número 6.001, de 19 de 
dezembro de 1973.

Art. 2º - As riquezas e as utilidades existentes no 
solo das terras indígenas somente serão exploradas 
pelos silvícolas, cabendo-lhes, com exclusividade, o 
exercício das atividades de garimpagem, faiscação 
e cata.

Art. 3º - A Fundação Nacional do Índio (FUNAI) 
adotará as providências necessárias para garantir 
aos indígenas o exercício das atividades referidas 
pelo artigo anterior, cabendo-lhe orientar a 
comercialização do resultado da exploração.

Art. 4º - As autorizações de pesquisa e de concessões 
de lavra em terras indígenas, ou presumivelmente 
habitadas por silvícolas, serão outorgadas a 
empresas estatais integrantes da administração 
federal e somente serão concedidas quando se tratar 
de minerais estratégicos necessários à segurança e 
ao desenvolvimento nacional.

§ 1º - Em casos excepcionais, considerado cada caso 
pela Fundação Nacional do Índio e pelo Departamento 
Nacional de Produção Mineral - DNPM, poderão ser 
concedidas autorizações de pesquisa e concessões 
de lavra a empresas privadas nacionais, habilitadas 
a funcionar como empresas de mineração.

§ 2º - As empresas com autorizações de pesquisa 
ou concessionárias de lavra, na forma do parágrafo 
anterior, deverão ter seus setores de produção e 
comercialização dirigidos por brasileiros, tendo em 
vista o disposto no artigo 45, § 2º da Lei nº 6.001, de 
19 de dezembro de 1973, combinado com o artigo 
1º, item VII, da Lei nº 5.371, de 5 de dezembro de 
1967.

Art. 5º - A exploração das riquezas do subsolo 
das áreas de que trata este Decreto somente será 
efetivada mediante lavra mecanizada e atendidas 
as exigências que a Fundação Nacional do Índio - 
FUNAI estabelecer na salvaguarda dos interesses do 
patrimônio indígena e do bem-estar dos silvícolas.

Art. 6º - A FUNAI representará os interesses da 
União, na forma do § 1º do artigo 45, da Lei nº 
6.001, de 19 de dezembro de 1973, fazendo reverter, 
em benefício dos índios e comunidades indígenas, 
os resultados econômicos decorrentes da exploração 
minerária, indenizações e rendas devidas pela 
ocupação do solo.

Art. 7º - É assegurado à FUNAI, o direito de exigir 
a adoção, por parte das empresas beneficiárias 
da autorização à pesquisa e lavra, de medidas 
acauteladoras, objetivando a preservação da cultura, 
costumes e tradições indígenas.

§ 1º - À FUNAI, como órgão tutelar é reservado o 
direito de, na forma do Estatuto do Índio, suspender 
os trabalhos de pesquisa e lavra, quando verificados 
prejuízos à cultura, costumes e tradições indígenas.

§ 2º - A empresa autorizada à pesquisa e lavra, 
em área indígena, assinará termo de compromisso 
explicitando que não terá direito a indenização 
contra a União, o órgão de assistência ao índio ou 
aos silvícolas, quando determinada a suspensão 
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dos trabalhos, pela FUNAI, na defesa dos direitos e 
interesses dos seus tutelados, nos termos da Lei nº 
6.001, de 1973.

Art. 8º - Sempre que possível e com a necessária 
autorização da FUNAI, as empresas beneficiárias de 
autorização de pesquisa ou concessão de lavra, em 
área indígena, utilizarão a mão-de-obra indígena, 
levando em conta a capacidade de trabalho e o grau 
de aculturação do silvícola.

Parágrafo único. Na hipótese prevista neste artigo, 
aplicam-se aos silvícolas todos os direitos e garantias 
das leis trabalhistas e de previdência social, vedada 
a discriminação entre os indígenas e demais 
trabalhadores.

Art. 9º - A FUNAI, no âmbito de sua competência, 
ouvido o Departamento Nacional da Produção 
Mineral (DNPM) do Ministério das Minas e 
Energia, expedirá as normas internas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 10 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de novembro de 1983; 162º da 
Independência e 95º da República.

    JOÃO FIGUEIREDO
    Cesar Cals Filho

    Mário David Andreazza

Regime de permissão de lavra garimpeira

lei nº 7.805, de 18 de julho de 1989.

Altera o Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 
1967, cria o regime de permissão de lavra garimpeira, 

extingue o regime de matrícula,
 e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei:

Art. 1º Fica instituído o regime de permissão de 
lavra garimpeira.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, o regime 
de permissão de lavra garimpeira é o aproveitamento 
imediato de jazimento mineral que, por sua natureza, 
dimensão, localização e utilização econômica, 
possa ser lavrado, independentemente de prévios 
trabalhos de pesquisa, segundo critérios fixados 
pelo Departamento Nacional de Produção Mineral 
- DNPM.

Art. 2º A permissão de lavra garimpeira em área 
urbana depende de assentimento da autoridade 
administrativa local, no Município de situação do 
jazimento mineral.

Art. 3º A outorga da permissão de lavra garimpeira 
depende de prévio licenciamento ambiental 
concedido pelo órgão ambiental competente.

Art. 4º A permissão de lavra garimpeira será 
outorgada pelo Diretor-Geral do Departamento 
Nacional de Produção Mineral - DNPM, que regulará, 
mediante portaria, o respectivo procedimento para 
habilitação.

Art. 5º A permissão de lavra garimpeira será 
outorgada a brasileiro, a cooperativa de garimpeiros, 
autorizada a funcionar como empresa de mineração, 
sob as seguintes condições:
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I - a permissão vigorará por até 5 (cinco) anos, 
podendo, a critério do Departamento Nacional de 
Produção Mineral - DNPM, ser sucessivamente 
renovada;

II - o título é pessoal e, mediante anuência do 
Departamento Nacional de Produção Mineral 
- DNPM, transmissível a quem satisfizer os 
requisitos desta Lei. Quando outorgado a 
cooperativa de garimpeiros, a transferência 
dependerá ainda de autorização expressa da 
Assembléia Geral;

III - a área permissionada não poderá exceder 50 
(cinqüenta) hectares, salvo quando outorgada a 
cooperativa de garimpeiros.

Art. 6º Se julgar necessária a realização de trabalhos 
de pesquisa, o Departamento Nacional de Produção 
Mineral - DNPM, de ofício ou por solicitação do 
permissionário, intima-lo-á a apresentar projetos de 
pesquisa, no prazo de 90 (noventa) dias, contado da 
data da publicação de intimação do Diário Oficial 
da União.

Parágrafo único. Em caso de inobservância, pelo 
interessado, do prazo a que se refere o caput deste 
artigo, o Departamento Nacional de Produção 
Mineral - DNPM cancelará a permissão ou reduzir-
lhe-á a área.

Art. 7º A critério do Departamento Nacional de 
Produção Mineral - DNPM, será admitida a permissão 
de lavra garimpeira em área de manifesto de mina ou 
de concessão de lavra, com autorização do titular, 
quando houver viabilidade técnica e econômica no 
aproveitamento por ambos os regimes.

§ 1º Havendo recusa por parte do titular da concessão 
ou do manifesto, o Departamento Nacional de 
Produção Mineral - DNPM conceder-lhe-á o prazo 
de 90 (noventa) dias para que apresente projeto de 
pesquisa para efeito de futuro aditamento de nova 
substância ao título original, se for o caso.

§ 2º Decorrido o prazo de que trata o parágrafo 
anterior sem que o titular haja apresentado o projeto 
de pesquisa, o Departamento Nacional de Produção 

Mineral - DNPM poderá conceder a permissão de 
lavra garimpeira.

Art. 8º A critério do Departamento Nacional 
de Produção Mineral - DNPM, será admitida a 
concessão de lavra em área objeto de permissão 
de lavra garimpeira, com autorização do titular, 
quando houver viabilidade técnica e econômica no 
aproveitamento por ambos os regimes.

Art. 9º São deveres do permissionário de lavra 
garimpeira:

I - iniciar os trabalhos de extração no prazo de 
90 (noventa) dias, contado da data da publicação 
do título no Diário Oficial da União, salvo motivo 
justificado;

II - extrair somente as substâncias minerais 
indicadas no título;

 III - comunicar imediatamente ao Departamento 
Nacional de Produção Mineral - DNPM a 
ocorrência de qualquer outra substância mineral 
não incluída no título, sobre a qual, nos casos de 
substâncias e jazimentos garimpáveis, o titular terá 
direito a aditamento ao título permissionado;

IV - executar os trabalhos de mineração com 
observância das normas técnicas e regulamentares, 
baixadas pelo Departamento Nacional de 
Produção Mineral - DNPM e pelo órgão ambiental 
competente;

V - evitar o extravio das águas servidas, drenar e 
tratar as que possam ocasionar danos a terceiros;

VI - diligenciar no sentido de compatibilizar 
os trabalhos de lavra com a proteção do meio 
ambiente;

VII - adotar as providências exigidas pelo Poder 
Público;

VIII - não suspender os trabalhos de extração por 
prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo 
motivo justificado;

IX - apresentar ao Departamento Nacional de 
Produção Mineral - DNPM, até o dia 15 de março de 
cada ano, informações quantitativas da produção e 
comercialização, relativas ao ano anterior; e
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X - responder pelos danos causados a terceiros, 
resultantes, direta ou indiretamente, dos trabalhos 
de lavra.

§ 1º O não-cumprimento das obrigações referidas 
no caput deste artigo sujeita o infrator às sanções de 
advertência e multa, previstas nos incisos I e II do 
art. 63 do Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 
1967, e de cancelamento da permissão.

§ 2º A multa inicial variará de 10 (dez) a 200 
(duzentas) vezes o Maior Valor de Referência - MVR, 
estabelecido de acordo com o disposto no art. 2º da 
Lei nº 6.205, de 29 de abril de 1975, devendo as 
hipóteses e os respectivos valores ser definidos em 
portaria do Diretor-Geral do Departamento Nacional 
de Produção Mineral - DNPM.

§ 3º A permissão de lavra garimpeira será cancelada, 
a juízo do Departamento Nacional de Produção 
Mineral - DNPM, na hipótese de que trata o parágrafo 
único do art. 6º desta Lei.

§ 4º O disposto no § 1º deste artigo não exclui a 
aplicação das sanções estabelecidas na legislação 
ambiental.

Art. 10. Considera-se garimpagem a atividade de 
aproveitamento de substâncias minerais garimpáveis, 
executadas no interior de áreas estabelecidas para 
este fim, exercida por brasileiro, cooperativa de 
garimpeiros, autorizada a funcionar como empresa 
de mineração, sob o regime de permissão de lavra 
garimpeira.

§ 1º São considerados minerais garimpáveis o ouro, 
o diamante, a cassiterita, a columbita, a tantalita e 
wolframita, nas formas aluvionar, eluvionar e coluvial; 
a sheelita, as demais gemas, o rutilo, o quartzo, o 
berilo, a muscovita, o espodumênio, a lepidolita, o 
feldspato, a mica e outros, em tipos de ocorrência que 
vierem a ser indicados, a critério do Departamento 
Nacional de Produção Mineral - DNPM.

§ 2º O local em que ocorre a extração de 
minerais garimpáveis, na forma deste artigo, será 
genericamente denominado garimpo.

Art. 11. O Departamento Nacional de Produção 
Mineral - DNPM estabelecerá as áreas de garimpagem, 
levando em consideração a ocorrência de bem 
mineral garimpável, o interesse do setor mineral e 
as razões de ordem social e ambiental.

Art. 12. Nas áreas estabelecidas para garimpagem, os 
trabalhos deverão ser realizados preferencialmente 
em forma associativa, com prioridade para as 
cooperativas de garimpeiros.

Art. 13. A criação de áreas de garimpagem fica 
condicionada à prévia licença do órgão ambiental 
competente.

Art. 14. Fica assegurada às cooperativas de 
garimpeiros prioridade para obtenção de autorização 
ou concessão para pesquisa e lavra nas áreas onde 
estejam atuando, desde que a ocupação tenha 
ocorrido nos seguintes casos:

I - em áreas consideradas livres, nos termos do 
Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967;

II - em áreas requeridas com prioridade, até a 
entrada em vigor desta Lei,

III - em áreas onde sejam titulares de permissão 
de lavra garimpeira.

§ 1º A cooperativa comprovará, quando necessário, 
o exercício anterior da garimpagem na área.

§ 2º O Departamento Nacional de Produção Mineral 
- DNPM promoverá a delimitação da área e proporá 
sua regulamentação na forma desta Lei.

Art. 15. Cabe ao Poder Público favorecer a organização 
da atividade garimpeira em cooperativas, devendo 
promover o controle, a segurança, a higiene, a 
proteção ao meio ambiente na área explorada e 
a prática de melhores processos de extração e 
tratamento.

Art. 16. A concessão de lavras depende de prévio 
licenciamento do órgão ambiental competente.

Art. 17. A realização de trabalhos de pesquisa e 
lavra em áreas de conservação dependerá de prévia 
autorização do órgão ambiental que as administre.
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Art. 18. Os trabalhos de pesquisa ou lavra que 
causarem danos ao meio ambiente são passíveis de 
suspensão temporária ou definitiva, de acordo com 
parecer do órgão ambiental competente.

Art. 19. O titular de autorização de pesquisa, de 
permissão de lavra garimpeira, de concessão de 
lavra, de licenciamento ou de manifesto de mina 
responde pelos danos causados ao meio ambiente.

Art. 20. O beneficiamento de minérios em lagos, 
rios e quaisquer correntes de água só poderá ser 
realizado de acordo com a solução técnica aprovada 
pelos órgãos competentes.

Art. 21. A realização de trabalhos de extração de 
substâncias minerais, sem a competente permissão, 
concessão ou licença, constitui crime, sujeito a 
penas de reclusão de 3 (três) meses a 3 (três) anos 
e multa.

Parágrafo único. Sem prejuízo da ação penal cabível, 
nos termos deste artigo, a extração mineral realizada 
sem a competente permissão, concessão ou licença 
acarretará a apreensão do produto mineral, das 
máquinas, veículos e equipamentos utilizados, 
os quais, após transitada em julgado a sentença 
que condenar o infrator, serão vendidos em hasta 
pública e o produto da venda recolhido à conta do 
Fundo Nacional de Mineração, instituído pela Lei nº 
4.425, de 8 de outubro de 1964.

Art. 22. Fica extinto o regime de matrícula de que 
tratam o inciso III, do art. 2º, e o art. 73 do Decreto-
Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967.

Parágrafo único. Os certificados de matrícula em 
vigor terão validade por mais 6 (seis) meses, contados 
da data de publicação desta Lei.

Art. 23. A permissão de lavra garimpeira de que 
trata esta Lei:

a) não se aplica a terras indígenas;

b) quando na faixa de fronteira, além do disposto 
nesta Lei, fica ainda sujeita aos critérios e 
condições que venham a ser estabelecidos, 

nos termos do inciso III, do § 1º, do art. 91, da 
Constituição Federal.

Art. 24. O Poder Executivo regulamentará esta Lei 
no prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados da 
data de sua publicação.

Art. 25. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 26. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 18 de julho de 1989; 168º da Independência 
e 101º da República.

JOSÉ SARNEY 
Vicente Cavalcante Fialho 

João Alves Filho 
Rubens Bayma Denys 
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Regulamentação do regime de permissão 
de lavra garimpeira

decreto nº 98.812, de 9 de janeiro de 
1990 

Regulamenta a Lei nº 7.805, de 18 de julho de 1989, 
e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso das atribuições 
que lhe conferem o art. 84, inciso IV, da Constituição 
e o art. 24 da Lei nº 7.805, de 18 de julho de 1989, 
decreta: 

Art. 1º - O regime de Permissão de Lavra Garimpeira, 
instituído pelo art. 1º da Lei nº 7.805, de 18 de julho 
de 1989, aplica-se ao aproveitamento imediato 
de jazimento mineral que, por sua natureza, 
dimensão, localização e utilização econômica, 
possa ser lavrado, independentemente de prévios 
trabalhos de pesquisa, segundo critérios fixados 
pelo Departamento Nacional da Produção Mineral 
- DNPM. 

Art. 2º - A Permissão de Lavra Garimpeira depende 
de prévio licenciamento concedido pelo órgão 
ambiental competente. 

Parágrafo Único - Para os fins deste artigo, são 
competentes: 

a) o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, no caso 
de Permissão de Lavra Garimpeira que cause 
impacto ambiental de âmbito nacional; 

b) o órgão definido na legislação estadual, nos 
demais casos. 

Art. 3º - Quando em área urbana, a Permissão de 
Lavra Garimpeira dependerá, ainda, de assentimento 
da autoridade administrativa do Município de 
situação do jazimento mineral. 

Art. 4º - A Permissão de Lavra Garimpeira será 
outorgada, com observância do disposto no Capítulo 

VI do Regulamento do Código de Mineração, 
cabendo ao proprietário do solo, na forma que a lei 
estabelecer, a participação nos resultados da lavra. 

Art. 5º - Considera-se garimpagem a atividade 
de aproveitamento de substâncias minerais 
garimpáveis, executada em áreas estabelecidas 
para este fim sob o regime de Permissão de Lavra 
Garimpeira. 

§ 1º - são considerados minerais garimpáveis: 

I - o ouro, o diamante, a cassiterita, a columbita, a 
tantalita e wolframita, exclusivamente nas formas 
aluvionar, eluvionar e coluvial; e 

II - a sheelita, o rutilo, o quartzo, o berilo, a 
muscovita, o espodumênio a lepidolita, as demais 
gemas, o feldspato, a mica e outros, em tipo de 
ocorrência que vierem a ser indicados pelo 
DNPM. 

§ 2º - o local em que ocorrer a extração de 
minerais garimpáveis, na forma deste artigo, será 
genericamente denominado garimpo. 

Art. 6º - A Permissão de Lavra Garimpeira será 
outorgada pelo Diretor-Geral do DNPM, de acordo 
com os procedimentos de habilitação estabelecidos 
em Portaria. 

Art. 7º - A Permissão de Lavra Garimpeira 
será outorgada a brasileiro ou a cooperativa de 
garimpeiros autorizadas a funcionar como empresa 
de mineração, sob as seguintes condições: 

I - A permissão vigorará pelo prazo de até cinco 
anos, sucessivamente renovável a critério do 
DNPM; 

II - O título é pessoal e, mediante anuência 
do DNPM, transmissível a quem satisfaça os 
requisitos legais. Quando outorgado à cooperativa 
de garimpeiros, a transferência dependerá, ainda, 
de autorização expressa da respectiva assembléia 
geral; e 

III - a área de permissão não excederá cinqüenta 
hectares, salvo, excepcionalmente, quando 
outorgada à cooperativa de garimpeiros, a critério 
do DNPM. 
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Parágrafo Único - Aplicam-se ao Regime de Permissão 
de Lavra Garimpeira, no que couber, as disposições 
dos Capítulos XI e XV do Regulamento do Código 
de Mineração. 

Art 8º - Julgada necessária, pelo DNPM, a realização 
de trabalhos de pesquisa, o permissionário será 
intimado a apresentar projeto de pesquisa, no prazo 
de noventa dias, contados da publicação do extrato 
do ofício de notificação no Diário Oficial da União. 

§ 1º - Em caso de inobservância do disposto no 
“caput” deste artigo, o DNPM cancelará a permissão 
ou reduzirá a área. 

§ 2º - Atendido o disposto no “caput” deste artigo, 
o DNPM expedirá o competente Alvará de Pesquisa, 
podendo, a requerimento do interessado, a área 
ser ampliada para o limite da classe da respectiva 
substância, desde que a mesma esteja livre. 

Art. 9º - O DNPM poderá admitir a Permissão de 
Lavra Garimpeira em área de manifesto de mina ou 
de concessão de lavra, com autorização do titular, 
quando houver viabilidade técnica e econômica no 
aproveitamento por ambos os regimes. 

§ 1º- Havendo recusa por parte do titular da 
concessão ou do manifesto, o DNPM conceder-lhe-
á o prazo de noventa dias, contados da publicação 
do extrato do ofício de notificação no Diário Oficial 
da União, para apresentar projeto de pesquisa para 
efeito de futuro aditamento da nova substância ao 
título original, se for o caso. 

§ 2º - Decorrido o prazo de que trata o parágrafo 
anterior, sem que o titular haja apresentado projeto 
de pesquisa, o DNPM poderá conceder a Permissão 
de Lavra Garimpeira. 

Art. 10 - A critério do DNPM, será admitida a 
concessão de lavra em área objeto de Permissão 
de Lavra Garimpeira, com autorização do titular, 
quando houver viabilidade técnica e econômica no 
aproveitamento por ambos os regimes. 

Art. 11 - São deveres do permissionário de lavra 
garimpeira: 

I - Iniciar os trabalhos de extração no prazo de 
noventa dias, contados da data da publicação do 
título no Diário Oficial da União, salvo motivo 
justificado; 

II - Extrair somente as substâncias minerais 
indicadas no título; 

III - Comunicar imediatamenle ao DNPM a 
ocorrência de qualquer outra substância mineral 
não incluída no titulo, sobre a qual, no caso de 
substância e jazimentos garimpáveis, o titular terá 
direito de aditamento ao título de permissão; 

IV - Executar os trabalhos de mineração com 
observância das normas técnicas e regulamentares 
baixadas pelo DNPM e pelo órgão ambiental 
competente; 

V - Evitar o extravio das águas servidas, drenar e 
tratar as que possam ocasionar danos a terceiros; 

VI - Diligenciar no sentido de compatibilizar 
os trabalhos de lavra com a proteção do meio 
ambiente; 

VII - Adotar as providências exigidas pelo Poder 
Público; 

VIII - Não suspender os trabalhos de extração por 
prazo superior a cento e vinte dias, salvo motivo 
justificado; 

IX - Apresentar ao DNPM, até o dia 15 de março de 
cada ano, informações quantitativas da produção 
e da comercialização relativas ao ano anterior; e 

X - Responder pelos danos causados a terceiros, 
resultantes, direta e indiretamente dos trabalhos 
de lavra. 

§ 1º - O não cumprimento das obrigações constantes 
deste artigo sujeita o infrator às sanções de 
advertência ou multa, previstas nos incisos I e II do 
art 63, do Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 
1967, e de cancelamenlo da permissão. 

§ 2º - A multa inicial variará de dez a duzentas vezes 
o Maior Valor de Referência - MVR, estabelecido de 
acordo com o disposto no art. 2º da Lei nº 6.205, 
de 29 de abril de 1975, devendo as hipóteses e os 
respectivos valores serem definidos em portaria do 
Diretor-Geral do DNPM. 
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§ 3º - Na apuração das infrações de que trata este 
artigo aplicar-se-ão no que couber, as disposições do 
art. 101 do Regulamento do Código de Mineração, 
aprovado pelo Decreto nº 62.934, de 2 de julho de 
1968. 

§ 4º- O disposto no º 1º deste artigo não exclui a 
aplicação das sanções estabelecidas na legislação 
ambiental. 

Art.12 - O DNPM estabelecerá, mediante portaria, 
as áreas de garimpagem, levando em consideração a 
ocorrência do bem mineral garimpável, o interesse 
do setor mineral e as razões de ordem social e 
ambiental. 

§ 1º - A criação ou ampliação de áreas de garimpagem 
fica condicionada à prévia licença do IBAMA, à vista 
de Estudo de Impacto Ambiental - EIA e respectivo 
Relatório de Impacto Ambiental - RIMA, de acordo 
com a legislação específica. 

§ 2º - Ao determinar a execução do Estudo de 
Impacto Ambiental, o IBAMA fixará as diretrizes 
adicionais que, pelas peculiaridades do projeto e 
características ambientais da área forem julgadas 
necessárias, inclusive os prazos para conclusão e 
análise dos estudos. 

Art. 13 - Observadas as peculiaridades de 
determinadas áreas de garimpagem, o DNPM poderá 
constituir comissão, em âmbito federal, estadual ou 
municipal, com participação de representantes dos 
permissionários de lavra garimpeira, para exercer 
o controle e a orientação técnica das atividades de 
mineração, dentro da área. 

Art. 14 - A área de garimpagem poderá ser 
desconstituída por portaria do Diretor-Geral do 
DNPM quando: 

I - Comprometer a segurança ou a saúde dos 
garimpeiros ou terceiros; 

II - Estiver causando dano ao meio ambiente; 

III - Ficar evernciado malbaratamento da riqueza 
mineral; e 

IV - Comprometer a ordem pública. 

Art.15 - A área de garimpagem poderá ser reduzida 
sempre que o número de garimpeiros não justificar 
o bloqueio da área originalmente reservada para 
essa atividade. 

Art. 16 - O titular da Permissão de Lavra Garimpeira, 
de Autorização de Pesquisa, de Concessão de Lavra, 
de Licença Registrada ou de Manifesto de Mina 
responde pelos danos ao meio ambiente. 

Art.17 - A Permissão de Lavra Garimpeira de que 
trata este Decreto: 

I - Não se aplica a terras indígenas; e 

II - Quando na faixa de fronteira, além do disposto 
neste Decreto, fica ainda sujeita aos critérios 
e condições que venham a ser estabelecidos, 
nos termos do inciso III do § 1º do art. 91 da 
Constituição Federal. 

Art.18 - O aproveitamento de bens minerais, pelo 
regime de concessão de lavra ou pelo regime de 
licenciamento, depende de licenciamento do órgão 
ambiental competente (art. 2º, parágrafo único). 

Art. 19 - A realização de trabalhos de pesquisa e 
lavra em áreas de conservação dependerá de prévia 
autorização do órgão ambiental que as administra. 

Art. 20 - Os trabalhos de pesquisa ou lavra que 
causarem danos ao meio ambiente são passíveis 
de suspensão pelo órgão ambiental competente, 
conforme disposto na legislação específica. 

Parágrafo Único - A suspensão de trabalhos de 
lavra será comunicada previamente, ao DNPM, que 
adotará as providências necessárias no sentido de 
que o titular mantenha a área e as instalações em 
bom estado, de modo a permitir a retomada das 
operações. 

Art. 21 - O beneficiamento de minérios em lagos, rios 
e quaisquer correntes de água somente poderá ser 
realizado de acordo com solução técnica aprovada 
pelo DNPM e pelo órgão ambiental competente. 
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Art. 22 - A realização de trabalhos de extração de 
substâncias minerais sem a competente concessão, 
permissão ou licença, constitui crime, sujeito a pena 
de reclusão de três meses a três anos e multa. 

§ 1º- Constatada, “ex officio” ou por denúncia, a 
situação prevista neste artigo, o DNPM comunicará 
o fato ao Departamento de Polícia Federal - DPF, 
para a instauração do competente inquérito e 
demais providências cabíveis. 

§ 2º - Sem prejuízo da ação penal e da multa 
cabível, a extração mineral realizada sem a 
competente concessão, permissão ou licença 
acarretará a apreensão do produto mineral, das 
máquinas, veículos e equipamentos utilizados, 
os quais, após transitada em julgado a sentença 
que condenar o infrator, serão vendidos em hasta 
pública e o produto da venda recolhido à conta do 
Fundo Nacional de Mineração, instituído pela Lei 
nº 4.425 de 8 de outubro de 1964. 

Art. 23 - Nas áreas estabelecidas para garimpagem os 
trabalhos deverão ser realizados preferencialmente 
em forma associativa, com prioridade para as 
cooperativas de garimpeiros. 

§ 1º - O DNPM, no prazo de sessenta dias, após o 
recebimento do requerimento de Permissão de Lavra 
Garimpeira, verificando que a área se encontra livre, 
publicará no Diário Oficial o respectivo memorial 
descritivo e abrirá prazo de sessenta dias para 
eventual contestação por parte de cooperativa 
de garimpeiros, que esteja extraindo minerais 
garimpáveis na área, para fins de exercício do direito 
de prioridade. 

§ 2º- A contestação deverá ser protocolizada no 
DNPM e conter elementos de prova de atuação na 
área. 

§ 3º- Decorrido, sem contestação, o prazo referido 
no º 1º deste artigo, o DNPM dará seguimento ao 
processo de outorga do título de permissão de lavra 
garimpeira. 

§ 4º- Caso haja contestação, o DNPM procederá 
vistoria na área requerida, no prazo de sessenta dias 
para identificação e colheita de provas. 

§ 5º - Constatada a atuação de cooperativa de 
garimpeiros na área requerida, o DNPM concederá 
à interessada o prazo de sessenta dias para exercer o 
direito de prioridade. 

§ 6º - A não apresentação pela cooperativa de 
garimpeiros do requerimento de permissão de lavra 
garimpeira, no prazo estabelecido no parágrafo 
anterior, configura, para todos as efeitos legais, 
renúncia ao direito de prioridade, devendo o DNPM 
dar prosseguimento ao processo de requerimento 
considerado prioritário. 

Art. 24 - Fica assegurada às cooperativas de 
garimpeiros prioridade para obtenção de autorização 
de pesquisa ou concessão de lavra nas áreas onde 
estejam atuando, desde que a ocupação tenha 
ocorrido: 

I - Em áreas livres, nos termos do Decreto-Lei nº 
227, de 28 de fevereiro de 1967; 

II - Em áreas requeridas com prioridade, 
anteriormente à vigência da Lei nº 7.805, de 18 
de julho de 1989. 

III - Em áreas onde sejam titulares de Permissão 
de Lavra Garimpeira. 

§ 1º - A cooperativa de garimpeiros terá o prazo de 
cento e oitenta dias, a partir da publicação deste 
Decreto, para exercer o direito de prioridade de 
que tratam os incisos I e II deste artigo, mediante 
protocolização do competente requerimento. 

§ 2º- A cooperativa, quando necessário, fará prova 
do exercício anterior da garimpagem na área, pelos 
seus associados e, se for o caso, da implantação da 
infra-estrutura existente na área. 

§ 3º - A cooperativa de garimpeiros, que se enquadre 
no disposto do artigo anterior, poderá optar pelo 
título de Permissão de Lavra Garimpeira, cabendo 
ao DNPM decidir sobre a pretensão. 



180 181180 181

Coletânea da Legislação Indigenista Brasileira     –     ORDENAMENTO TERRITORIAL

3

Art. 25 - Observado o disposto nos arts. 23 e 24, 
aplica-se para atribuição da prioridade na obtenção 
da Permissão de Lavra Garimpeira, a alínea “a” do 
art. 11 do Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 
1967. 

Art. 26 - A cooperativa de garimpeiros titular de 
Permissão de Lavra Garimpeira fica obrigada a: 

I - Promover a organização das atividades de 
extração e o cumprimento das normas referentes 
à segurança do trabalho e à proteção ao meio 
ambiente; 

II - Não admitir em seu quadro social pessoas 
associadas a outra cooperativa com o mesmo 
objetivo; 

Ill - Fazer constar, em seu estatuto, que entre os 
seus objetivos figura a atividade garimpeira; 

lV - Fornecer aos seus associados certificados 
relativos a suas atividades na área de 
permissão. 

V - Apresentar anualmente ao DNPM lista 
nominal dos associados com as alterações 
ocorridas no período; 

VI - Não permitir que pessoas estranhas ao quadro 
social exerçam a atividade de garimpagem na 
área titulada; e 

Vll - Estabelecer no estatuto que a atuação da 
cooperativa se restringirá à objeto da permissão. 

Art. 27 - Haverá, no DNPM, além dos livros 
previstos no art. 119 do Regulamento do Código de 
Mineração, o Livro I, de “Registro das Permissões 
de Lavra Garimpeira”, para transcrições das 
respectivas permissões. 

Art. 28 - O Diretor-Geral do DNPM deverá 
publicar: 

I - No prazo de trinta dias, portaria regulando 
procedimentos para habilitação à Permissão de 
Lavra Garimpeira; 

II - No prazo de cento e vinte dias, portaria 
estabelecendo procedimentos e critérios a serem 
observados nos projetos de pesquisa; e 

III - No prazo de cento e vinte dias, portaria 
contendo instruções para aplicação do disposto 
no art. 10. 

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrário. 

JOSÉ SARNEY
J. Saulo Ramos

Vicente Cavalcante Fialho
João Alves Filho

Rubens Bayma Denys.
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Reforma agrária

Lei da Reforma Agrária

lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993.

Dispõe sobre a regulamentação dos dispositivos 
constitucionais relativos à reforma agrária, previstos 

no Capítulo III, Título VII, da Constituição Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
lei:

Art. 1º Esta lei regulamenta e disciplina disposições 
relativas à reforma agrária, previstas no Capítulo III, 
Título VII, da Constituição Federal.

Art. 2º A propriedade rural que não cumprir a 
função social prevista no art. 9º é passível de 
desapropriação, nos termos desta lei, respeitados os 
dispositivos constitucionais.

§ 1º Compete à União desapropriar por interesse 
social, para fins de reforma agrária, o imóvel rural 
que não esteja cumprindo sua função social.

§ 2º Para fins deste artigo, fica a União, através do 
órgão federal competente, autorizada a ingressar no 
imóvel de propriedade particular, para levantamento 
de dados e informações, com prévia notificação. 
(Acrescentado pela Medida Provisória nº 2.183-56, 
de 24/08/01)

§ 3º  Na ausência do proprietário, do preposto ou do 
representante, a comunicação será feita mediante 
edital, a ser publicado, por três vezes consecutivas, 
em jornal de grande circulação na capital do Estado 
de localização do imóvel. (Acrescentado pela Medida 
Provisória nº 2.183-56, de 24/08/01)

§ 4º  Não será considerada, para os fins desta 
Lei, qualquer modificação, quanto ao domínio, 
à dimensão e às condições de uso do imóvel, 
introduzida ou ocorrida até seis meses após 
a data da comunicação para levantamento de 
dados e informações de que tratam os §§ 2º e 3º. 

(Acrescentado pela Medida Provisória nº 2.183-56, 
de 24/08/01)

§ 5º  No caso de fiscalização decorrente do exercício 
de poder de polícia, será dispensada a comunicação 
de que tratam os §§ 2º e 3º. (Acrescentado pela 
Medida Provisória nº 2.183-56, de 24/08/01)

§ 6º  O imóvel rural de domínio público ou particular 
objeto de esbulho possessório ou invasão motivada 
por conflito agrário ou fundiário de caráter coletivo 
não será vistoriado, avaliado ou desapropriado nos 
dois anos seguintes à sua desocupação, ou no dobro 
desse prazo, em caso de reincidência; e deverá ser 
apurada a responsabilidade civil e administrativa 
de quem concorra com qualquer ato omissivo ou 
comissivo que propicie o descumprimento dessas 
vedações. (Acrescentado pela Medida Provisória nº 
2.183-56, de 24/08/01)

§ 7º  Será excluído do Programa de Reforma Agrária 
do Governo Federal quem, já estando beneficiado 
com lote em Projeto de Assentamento, ou sendo 
pretendente desse benefício na condição de inscrito 
em processo de cadastramento e seleção de candidatos 
ao acesso à terra, for efetivamente identificado como 
participante direto ou indireto em conflito fundiário 
que se caracterize por invasão ou esbulho de imóvel 
rural de domínio público ou privado em fase de 
processo administrativo de vistoria ou avaliação 
para fins de reforma agrária, ou que esteja sendo 
objeto de processo judicial de desapropriação em 
vias de imissão de posse ao ente expropriante; e 
bem assim quem for efetivamente identificado como 
participante de invasão de prédio público, de atos 
de ameaça, seqüestro ou manutenção de servidores 
públicos e outros cidadãos em cárcere privado, ou 
de quaisquer outros atos de violência real ou pessoal 
praticados em tais situações. (Acrescentado pela 
Medida Provisória nº 2.183-56, de 24/08/01)

§ 8º  A entidade, a organização, a pessoa jurídica, o 
movimento ou a sociedade de fato que, de qualquer 
forma, direta ou indiretamente, auxiliar, colaborar, 
incentivar, incitar, induzir ou participar de invasão 
de imóveis rurais ou de bens públicos, ou em conflito 
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agrário ou fundiário de caráter coletivo, não receberá, 
a qualquer título, recursos públicos. (Acrescentado 
pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 24/08/01)

§ 9º  Se, na hipótese do § 8º, a transferência ou 
repasse dos recursos públicos já tiverem sido 
autorizados, assistirá ao Poder Público o direito 
de retenção, bem assim o de rescisão do contrato, 
convênio ou instrumento similar. (Acrescentado 
pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 24/08/01)

Art. 4º Para os efeitos desta lei, conceituam-se:

I - Imóvel Rural - o prédio rústico de área contínua, 
qualquer que seja a sua localização, que se destine 
ou possa se destinar à exploração agrícola, pecuária, 
extrativa vegetal, florestal ou agro-industrial;
II - Pequena Propriedade - o imóvel rural:

a) de área compreendida entre 1 (um) e 4 
(quatro) módulos fiscais;
b) (Vetado)
c) (Vetado)

III - Média Propriedade - o imóvel rural:

a) de área superior a 4 (quatro) e até 15 (quinze) 
módulos fiscais;

b) (Vetado)

Parágrafo único. São insuscetíveis de desapropriação 
para fins de reforma agrária a pequena e a média 
propriedade rural, desde que o seu proprietário não 
possua outra propriedade rural.

Art. 5º A desapropriação por interesse social, 
aplicável ao imóvel rural que não cumpra sua função 
social, importa prévia e justa indenização em títulos 
da dívida agrária.

§ 1º As benfeitorias úteis e necessárias serão 
indenizadas em dinheiro.

§ 2º O decreto que declarar o imóvel como de 
interesse social, para fins de reforma agrária, autoriza 
a União a propor ação de desapropriação.

§ 3º Os títulos da dívida agrária, que conterão 
cláusula assecuratória de preservação de seu valor 
real, serão resgatáveis a partir do segundo ano de 

sua emissão, em percentual proporcional ao prazo, 
observados os seguintes critérios: (Ver Medida 
Provisória nº 2.183-56, de 24/08/01)

I - do segundo ao quinto ano, quando emitidos 
para indenização de imóveis com área inferior a 
40 (quarenta) módulos fiscais;

II - do segundo ao décimo ano, quando emitidos 
para indenização de imóvel com área acima de 40 
(quarenta) até 70 (setenta) módulos fiscais;

III - do segundo ao décimo quinto ano, quando 
emitidos para indenização de imóvel com área 
acima de 70 (setenta) até 150 (cento e cinqüenta) 
módulos fiscais;

IV - do segundo ao vigésimo ano, quando emitidos 
para indenização de imóvel com área superior a 
150 (cento e cinqüenta) módulos fiscais.

(...)

Art. 9º A função social é cumprida quando a 
propriedade rural atende, simultaneamente, 
segundo graus e critérios estabelecidos nesta lei, os 
seguintes requisitos:

I - aproveitamento racional e adequado;
II - utilização adequada dos recursos naturais 
disponíveis e preservação do meio ambiente;
III - observância das disposições que regulam as 
relações de trabalho;
IV - exploração que favoreça o bem-estar dos 
proprietários e dos trabalhadores.

§ 1º Considera-se racional e adequado o 
aproveitamento que atinja os graus de utilização da 
terra e de eficiência na exploração especificados nos 
§§ 1º a 7º do art. 6º desta lei.

§ 2º Considera-se adequada a utilização dos recursos 
naturais disponíveis quando a exploração se faz 
respeitando a vocação natural da terra, de modo a 
manter o potencial produtivo da propriedade.

§ 3º Considera-se preservação do meio ambiente a 
manutenção das características próprias do meio 
natural e da qualidade dos recursos ambientais, 
na medida adequada à manutenção do equilíbrio 
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ecológico da propriedade e da saúde e qualidade de 
vida das comunidades vizinhas.

§ 4º A observância das disposições que regulam as 
relações de trabalho implica tanto o respeito às leis 
trabalhistas e aos contratos coletivos de trabalho, 
como às disposições que disciplinam os contratos 
de arrendamento e parceria rurais.

§ 5º A exploração que favorece o bem-estar dos 
proprietários e trabalhadores rurais é a que objetiva 
o atendimento das necessidades básicas dos que 
trabalham a terra, observa as normas de segurança 
do trabalho e não provoca conflitos e tensões sociais 
no imóvel.

§ 6º (Vetado.)

Art. 10. Para efeito do que dispõe esta lei, consideram-
se não aproveitáveis:

I - as áreas ocupadas por construções e instalações, 
excetuadas aquelas destinadas a fins produtivos, 
como estufas, viveiros, sementeiros, tanques 
de reprodução e criação de peixes e outros 
semelhantes;
II - as áreas comprovadamente imprestáveis para 
qualquer tipo de exploração agrícola, pecuária, 
florestal ou extrativa vegetal;

III - as áreas sob efetiva exploração mineral;

IV - as áreas de efetiva preservação permanente e 
demais áreas protegidas por legislação relativa à 
conservação dos recursos naturais e à preservação 
do meio ambiente.

Art. 11. Os parâmetros, índices e indicadores 
que informam o conceito de produtividade serão 
ajustados, periodicamente, de modo a levar em conta 
o progresso científico e tecnológico da agricultura 
e o desenvolvimento regional, pelo Ministério da 
Agricultura e Reforma Agrária, ouvido o Conselho 
Nacional de Política Agrícola (Ver Medida Provisória 
nº 2.183-56, de 24/08/01)

Art. 12. Considera-se justa a indenização que permita 
ao desapropriado a reposição, em seu patrimônio, 
do valor do bem que perdeu por interesse social. 
(Ver Medida Provisória nº 2.183-56, de 24/08/01)

1º A identificação do valor do bem a ser indenizado 
será feita, preferencialmente, com base nos seguintes 
referenciais técnicos e mercadológicos, entre outros 
usualmente empregados: 

I - valor das benfeitorias úteis e necessárias, 
descontada a depreciação conforme o estado de 
conservação; 

II - valor da terra nua, observados os seguintes 
aspectos: 

a) localização do imóvel; 

b) capacidade potencial da terra; 

c) dimensão do imóvel. 

2º Os dados referentes ao preço das benfeitorias e 
do hectare da terra nua a serem indenizados serão 
levantados junto às Prefeituras Municipais, órgãos 
estaduais encarregados de avaliação imobiliária, 
quando houver, Tabelionatos e Cartórios de Registro 
de Imóveis, e através de pesquisa de mercado. 

Art. 13. As terras rurais de domínio da União, 
dos Estados e dos Municípios ficam destinadas, 
preferencialmente, à execução de planos de reforma 
agrária.

Parágrafo único. Excetuando-se as reservas indígenas 
e os parques, somente se admitirá a existência 
de imóveis rurais de propriedade pública, com 
objetivos diversos dos previstos neste artigo, se o 
poder público os explorar direta ou indiretamente 
para pesquisa, experimentação, demonstração e 
fomento de atividades relativas ao desenvolvimento 
da agricultura, pecuária, preservação ecológica, 
áreas de segurança, treinamento militar, educação 
de todo tipo, readequação social e defesa nacional.

Art. 27. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 28. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 25 de fevereiro de 1993, 172º da 
Independência e 105º da República.

ITAMAR FRANCO 
Lázaro Ferreira Barbosa 
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Regulamentação do CONDRAF

decreto nº 4.854, de 8 de outubro de 
2003.

	 Dispõe sobre a composição, estruturação, 
competências e funcionamento do Conselho Nacional 
de Desenvolvimento Rural Sustentável - CONDRAF, e 

dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV e 
VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo em vista o 
disposto no art. 50 da Lei nº 10.683, de 28 de maio 
de 2003,

DECRETA:

CAPITULO I

DA FINALIDADE E DA COMPETÊNCIA

Art. 1º  O Conselho Nacional de Desenvolvimento 
Rural Sustentável - CONDRAF, órgão colegiado 
integrante da estrutura básica do Ministério do 
Desenvolvimento Agrário, tem por finalidade propor 
diretrizes para a formulação e a implementação de 
políticas públicas ativas, constituindo-se em espaço 
de concertação e articulação entre os diferentes 
níveis de governo e as organizações da sociedade 
civil, para o desenvolvimento rural sustentável, a 
reforma agrária e a agricultura familiar.

Art. 2º  Ao CONDRAF compete:

I - subsidiar a formulação de políticas públicas 
estruturantes, de responsabilidade do Ministério 
de Desenvolvimento Agrário, com base nos 
objetivos e metas referentes à reforma agrária, 
ao reordenamento do desenvolvimento agrário 
e à agricultura familiar, bem como às demais 
políticas relacionadas com o desenvolvimento 
rural sustentável;

II - considerar o território rural como foco do 
planejamento e da gestão de programas de 
desenvolvimento rural sustentável, a partir das 

inter-relações, articulações e complementaridades 
entre os espaços rurais e urbanos;

III - propor estratégias de acompanhamento, 
monitoramento e avaliação, bem como de 
participação no processo deliberativo de diretrizes 
e procedimentos das políticas relacionadas com o 
desenvolvimento rural sustentável;

IV - propor a adequação de políticas públicas 
federais às demandas da sociedade e às 
necessidades do desenvolvimento sustentável 
dos territórios rurais, incorporando experiências, 
considerando a necessidade da articulação de 
uma economia territorial e a importância de 
suas externalidades, harmonizando esforços e 
estimulando ações que visem:

a) superar a pobreza por meio da geração de 
emprego e renda;

b) reduzir as desigualdades de renda, gênero, 
geração e etnia, inclusive as desigualdades 
regionais;

c) diversificar as atividades econômicas e sua 
articulação dentro e fora dos territórios rurais;

d) adotar instrumentos de participação e controle 
social nas fases estratégicas de planejamento 
e de execução de políticas públicas para o 
desenvolvimento rural sustentável;

e) propiciar a geração, apropriação e utilização 
de conhecimentos científicos, tecnológicos, 
gerenciais e organizativos pelas populações 
rurais; e

f) subsidiar as áreas competentes, nas adequações 
de políticas públicas para o desenvolvimento 
rural sustentável, especialmente das atividades 
relacionadas com o ordenamento territorial, o 
zoneamento ecológico-econômico, a erradicação 
da fome, a soberania e a segurança alimentar e 
a ampliação do acesso à educação formal e não-
formal na área rural;

V - promover a realização de estudos, 
debates e pesquisas sobre a aplicação e os 
resultados estratégicos alcançados pelos 
programas desenvolvidos pelo Ministério do 
Desenvolvimento Agrário;
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VI - promover, em parceria com organismos 
governamentais e não-governamentais, nacionais 
e internacionais, a identificação de sistemas de 
indicadores, no sentido de estabelecer metas e 
procedimentos com base nesses índices para 
monitorar a aplicação das atividades relacionadas 
com o desenvolvimento rural sustentável;

VII - estimular a ampliação e o aperfeiçoamento 
dos mecanismos de participação e controle 
social, por intermédio de rede nacional de órgãos 
colegiados estaduais, regionais, territoriais e 
municipais, visando fortalecer o desenvolvimento 
rural sustentável, a reforma agrária e a agricultura 
familiar;

VIII - propor a atualização da legislação relacionada 
com as atividades de desenvolvimento rural 
sustentável, reforma agrária e agricultura familiar;

IX - definir diretrizes e programas de ação do 
Colegiado; e

X - elaborar seu regimento interno e decidir sobre 
as alterações propostas por seus membros.

Parágrafo único.  Fica facultado ao CONDRAF 
promover a realização de seminários ou encontros 
regionais sobre temas constitutivos de sua agenda, 
bem assim estudos sobre a definição de convênios 
na área de desenvolvimento rural sustentável 
a serem firmados com organismos nacionais e 
internacionais públicos e privados.

CAPÍTULO II

DA COMPOSIÇÃO E DO FUNCIONAMENTO

Art. 3º  O CONDRAF tem a seguinte composição:

I - Ministros de Estado e Secretários Especiais, a 
seguir indicados:

a) do Desenvolvimento Agrário, que o 
presidirá;

b) do Planejamento, Orçamento e Gestão;

c) da Fazenda;

d) da Integração Nacional;

e) da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;

f) do Meio Ambiente;

g) do Trabalho e Emprego;

h) da Educação;
i) da Saúde;
j) das Cidades;
l) do Gabinete Extraordinário de Segurança 
Alimentar e Combate à Fome;
m) de Políticas para as Mulheres da Presidência 
da República;
n) de Aqüicultura e Pesca da Presidência da 
República; e
 o) de Políticas de Promoção da Igualdade Racial 
da Presidência da República;

II - representantes de entidades da sociedade civil 
organizada, a seguir indicados:

a) um do FNSA - Fórum Nacional dos Secretários 
de Agricultura;
b) um da ASBRAER - Associação Brasileira das 
Empresas de Extensão Rural;
c) um da ANOTER - Associação Nacional dos 
Órgãos de Terra;
d) um do SEBRAE - Serviço Brasileiro de Apoio 
às Micro e Pequenas Empresas;
e) um de associações de Municípios;
f) três de entidades sem fins lucrativos 
representativas dos agricultores familiares ou 
dos assentados da reforma agrária;
g) um da Conferência Nacional dos Bispos do 
Brasil - CNBB;
h) um de entidade sem fins lucrativos 
representativa dos trabalhadores rurais 
assalariados;
i) dois das mulheres trabalhadoras rurais;
j) um de comunidades remanescentes de 
quilombos;
 l) um de comunidades indígenas;
m) um de entidade sem fins lucrativos 
representativa dos pescadores artesanais;
n) cinco de entidades civis sem fins lucrativos 
representativas das diferentes regiões do País, 
envolvidas com o desenvolvimento territorial, a 
reforma agrária e a agricultura familiar;
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o) um dos Centros Familiares de Formação por 
Alternância;

p) um da rede de cooperativismo de crédito 
para a agricultura familiar;

q) um da rede de agroecologia; e

r) um de entidade sem fins lucrativos 
representativa dos trabalhadores da extensão 
rural.

§ 1º  São convidados para participar das reuniões, 
em caráter permanente, os titulares das Secretarias 
do Ministério do Desenvolvimento Agrário e o 
Presidente do Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária.

§ 2º  Os Ministros de Estado e os Secretários 
Especiais, integrantes do CONDRAF, indicarão seus 
respectivos suplentes.

§ 3º  Os membros de que trata o inciso II, e seus 
respectivos suplentes, serão designados pelo Ministro 
de Estado do Desenvolvimento Agrário, mediante 
indicação dos titulares das entidades representadas.

§ 4º  Poderão ser convidados a participar das 
reuniões do CONDRAF, a juízo do seu Presidente, 
personalidades e representantes de órgãos e entidades 
públicos e privados, dos Poderes Legislativo e 
Judiciário, bem como técnicos sempre que da pauta 
constar temas de suas áreas de atuação.

Art. 13.  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 14.  Ficam revogados o Decreto nº 3.992, de 30 
de outubro de 2001, e o Decreto de 22 de fevereiro 
de 2000, que dispõe sobre a vinculação do Núcleo 
de Estudos Agrários e Desenvolvimento Rural 
- NEAD, instituído no âmbito do Ministério do 
Desenvolvimento Agrário.

Brasília, 8 de outubro de 2003; 182º da Independência 
e l15º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Miguel Soldatelli Rosseto

Regulamentação do Fundo de Terras e 
Reforma Agrária

decreto nº 4.892, de 25 de novembro de 
2003.

Regulamenta a Lei Complementar nº 93, de 4 de 
fevereiro de 1998, que criou o Fundo de Terras e da 

Reforma Agrária, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da 
Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar nº 93, de 4 de fevereiro de 1998,

DECRETA:

CAPÍTULO I

DO FUNDO DE TERRAS E DA REFORMA 
AGRÁRIA

Art. 1º  O Fundo de Terras e da Reforma Agrária, 
fundo especial de natureza contábil, criado pela 
Lei Complementar nº 93, de 4 de fevereiro de 1998, 
reger-se-á por este Decreto e pelo regulamento 
operativo aprovado pelo Conselho Nacional de 
Desenvolvimento Rural Sustentável - CONDRAF.

§ 1º  Para os efeitos deste Decreto, serão considerados 
os seguintes princípios e definições:

(...)

IV - os programas, projetos e atividades que 
venham a ser financiados com recursos do Fundo 
de Terras e da Reforma Agrária deverão levar em 
conta as questões de gênero, etnia e geração, bem 
como aquelas de conservação e proteção ao meio 
ambiente; e

(...)

Art. 9º  O Fundo de Terras e da Reforma Agrária 
não financiará a aquisição de imóveis nas seguintes 
situações:
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I - localizados em unidade de conservação 
ambiental, em áreas de preservação permanente, 
de reserva legal, em áreas indígenas, ou ocupadas 
por remanescentes de quilombos;

Art. 21. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 22.  Revogam-se o Decreto nº 3.475, de 19 de 
maio de 2000, a alínea “b” do inciso III do art. 2º 
e o art. 10 do Anexo I do Decreto nº 4.723, de 6 de 
junho de 2003.

Brasília, 25 de novembro de 2003; 182º da 
Independência e 115º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Antonio Palocci Filho

Miguel Soldatelli Rossetto

Terras Quilombolas

Demarcação de terras Quilombolas

decreto nº 4.887, de 20 de novembro de 
2003.

Regulamenta o procedimento para identificação, 
reconhecimento, delimitação, demarcação e 
titulação das terras ocupadas por remanescentes das 
comunidades dos quilombos de que trata o art. 68 do 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, 
alínea “a”, da Constituição e de acordo com o disposto 
no art. 68 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias,

DECRETA:

Art. 1º  Os procedimentos administrativos para a 
identificação, o reconhecimento, a delimitação, a 
demarcação e a titulação da propriedade definitiva 
das terras ocupadas por remanescentes das 
comunidades dos quilombos, de que trata o art. 68 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 
serão procedidos de acordo com o estabelecido neste 
Decreto.

Art. 2º  Consideram-se remanescentes das 
comunidades dos quilombos, para os fins deste 
Decreto, os grupos étnico-raciais, segundo critérios 
de auto-atribuição, com trajetória histórica própria, 
dotados de relações territoriais específicas, com 
presunção de ancestralidade negra relacionada com 
a resistência à opressão histórica sofrida.

§ 1º  Para os fins deste Decreto, a caracterização dos 
remanescentes das comunidades dos quilombos 
será atestada mediante autodefinição da própria 
comunidade.

§ 2º  São terras ocupadas por remanescentes das 
comunidades dos quilombos as utilizadas para a 
garantia de sua reprodução física, social, econômica 
e cultural.
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§ 3º  Para a medição e demarcação das terras, serão 
levados em consideração critérios de territorialidade 
indicados pelos remanescentes das comunidades 
dos quilombos, sendo facultado à comunidade 
interessada apresentar as peças técnicas para a 
instrução procedimental.

Art. 3º  Compete ao Ministério do Desenvolvimento 
Agrário, por meio do Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária - INCRA, a 
identificação, reconhecimento, delimitação, 
demarcação e titulação das terras ocupadas pelos 
remanescentes das comunidades dos quilombos, 
sem prejuízo da competência concorrente dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

§ 1º  O INCRA deverá regulamentar os procedimentos 
administrativos para identificação, reconhecimento, 
delimitação, demarcação e titulação das terras 
ocupadas pelos remanescentes das comunidades dos 
quilombos, dentro de sessenta dias da publicação 
deste Decreto.

§ 2º  Para os fins deste Decreto, o INCRA poderá 
estabelecer convênios, contratos, acordos e 
instrumentos similares com órgãos da administração 
pública federal, estadual, municipal, do Distrito 
Federal, organizações não-governamentais e 
entidades privadas, observada a legislação 
pertinente.

§ 3º  O procedimento administrativo será iniciado de 
ofício pelo INCRA ou por requerimento de qualquer 
interessado.

§ 4º  A autodefinição de que trata o § 1º do art. 2º 
deste Decreto será inscrita no Cadastro Geral junto à 
Fundação Cultural Palmares, que expedirá certidão 
respectiva na forma do regulamento.

Art. 4º  Compete à Secretaria Especial de Políticas 
de Promoção da Igualdade Racial, da Presidência 
da República, assistir e acompanhar o Ministério 
do Desenvolvimento Agrário e o INCRA nas 
ações de regularização fundiária, para garantir os 
direitos étnicos e territoriais dos remanescentes das 

comunidades dos quilombos, nos termos de sua 
competência legalmente fixada.

Art. 5º  Compete ao Ministério da Cultura, por meio da 
Fundação Cultural Palmares, assistir e acompanhar 
o Ministério do Desenvolvimento Agrário e o 
INCRA nas ações de regularização fundiária, para 
garantir a preservação da identidade cultural dos 
remanescentes das comunidades dos quilombos, 
bem como para subsidiar os trabalhos técnicos 
quando houver contestação ao procedimento de 
identificação e reconhecimento previsto neste 
Decreto.

Art. 6º  Fica assegurada aos remanescentes das 
comunidades dos quilombos a participação em 
todas as fases do procedimento administrativo, 
diretamente ou por meio de representantes por eles 
indicados.

Art. 7º  O INCRA, após concluir os trabalhos de 
campo de identificação, delimitação e levantamento 
ocupacional e cartorial, publicará edital por duas 
vezes consecutivas no Diário Oficial da União e 
no Diário Oficial da unidade federada onde se 
localiza a área sob estudo, contendo as seguintes 
informações:

I - denominação do imóvel ocupado pelos 
remanescentes das comunidades dos quilombos;

II - circunscrição judiciária ou administrativa em 
que está situado o imóvel;

III - limites, confrontações e dimensão constantes 
do memorial descritivo das terras a serem 
tituladas; e

IV - títulos, registros e matrículas eventualmente 
incidentes sobre as terras consideradas suscetíveis 
de reconhecimento e demarcação. 

§ 1º  A publicação do edital será afixada na sede da 
prefeitura municipal onde está situado o imóvel.

§ 2º  O INCRA notificará os ocupantes e os 
confinantes da área delimitada.

Art. 8º  Após os trabalhos de identificação e 
delimitação, o INCRA remeterá o relatório técnico 
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aos órgãos e entidades abaixo relacionados, para, no 
prazo comum de trinta dias, opinar sobre as matérias 
de suas respectivas competências:

I - Instituto do Patrimônio Histórico e Nacional 
- IPHAN;

II - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis - IBAMA;

III - Secretaria do Patrimônio da União, do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão;

IV - Fundação Nacional do Índio - FUNAI;

V - Secretaria Executiva do Conselho de Defesa 
Nacional;

VI - Fundação Cultural Palmares.

Parágrafo único.  Expirado o prazo e não havendo 
manifestação dos órgãos e entidades, dar-se-á como 
tácita a concordância com o conteúdo do relatório 
técnico.

Art. 9º  Todos os interessados terão o prazo de 
noventa dias, após a publicação e notificações a 
que se refere o art. 7º, para oferecer contestações ao 
relatório, juntando as provas pertinentes.

Parágrafo único.  Não havendo impugnações ou 
sendo elas rejeitadas, o INCRA concluirá o trabalho 
de titulação da terra ocupada pelos remanescentes 
das comunidades dos quilombos.

Art. 10.  Quando as terras ocupadas por remanescentes 
das comunidades dos quilombos incidirem em 
terrenos de marinha, marginais de rios, ilhas e lagos, 
o INCRA e a Secretaria do Patrimônio da União 
tomarão as medidas cabíveis para a expedição do 
título.

Art. 11. Quando as terras ocupadas por 
remanescentes das comunidades dos quilombos 
estiverem sobrepostas às unidades de conservação 
constituídas, às áreas de segurança nacional, à 
faixa de fronteira e às terras indígenas, o INCRA, 
o IBAMA, a Secretaria-Executiva do Conselho de 
Defesa Nacional, a FUNAI e a Fundação Cultural 
Palmares tomarão as medidas cabíveis visando 

garantir a sustentabilidade destas comunidades, 
conciliando o interesse do Estado.

Art. 12.  Em sendo constatado que as terras ocupadas 
por remanescentes das comunidades dos quilombos 
incidem sobre terras de propriedade dos Estados, 
do Distrito Federal ou dos Municípios, o INCRA 
encaminhará os autos para os entes responsáveis 
pela titulação.

Art. 13.  Incidindo nos territórios ocupados por 
remanescentes das comunidades dos quilombos 
título de domínio particular não invalidado por 
nulidade, prescrição ou comisso, e nem tornado 
ineficaz por outros fundamentos, será realizada 
vistoria e avaliação do imóvel, objetivando a adoção 
dos atos necessários à sua desapropriação, quando 
couber.

§ 1º  Para os fins deste Decreto, o INCRA estará 
autorizado a ingressar no imóvel de propriedade 
particular, operando as publicações editalícias do 
art. 7º efeitos de comunicação prévia.

§ 2º  O INCRA regulamentará as hipóteses suscetíveis 
de desapropriação, com obrigatória disposição de 
prévio estudo sobre a autenticidade e legitimidade 
do título de propriedade, mediante levantamento da 
cadeia dominial do imóvel até a sua origem.

Art. 14.  Verificada a presença de ocupantes nas 
terras dos remanescentes das comunidades dos 
quilombos, o INCRA acionará os dispositivos 
administrativos e legais para o reassentamento das 
famílias de agricultores pertencentes à clientela da 
reforma agrária ou a indenização das benfeitorias de 
boa-fé, quando couber.

Art. 15.  Durante o processo de titulação, o INCRA 
garantirá a defesa dos interesses dos remanescentes 
das comunidades dos quilombos nas questões 
surgidas em decorrência da titulação das suas 
terras.

Art. 16.  Após a expedição do título de 
reconhecimento de domínio, a Fundação Cultural 
Palmares garantirá assistência jurídica, em todos 
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os graus, aos remanescentes das comunidades dos 
quilombos para defesa da posse contra esbulhos e 
turbações, para a proteção da integridade territorial 
da área delimitada e sua utilização por terceiros, 
podendo firmar convênios com outras entidades ou 
órgãos que prestem esta assistência.

Parágrafo único.  A Fundação Cultural Palmares 
prestará assessoramento aos órgãos da Defensoria 
Pública quando estes órgãos representarem 
em juízo os interesses dos remanescentes das 
comunidades dos quilombos, nos termos do art. 134 
da Constituição.

Art. 17.  A titulação prevista neste Decreto será 
reconhecida e registrada mediante outorga de título 
coletivo e pró-indiviso às comunidades a que se 
refere o art. 2º, caput, com obrigatória inserção de 
cláusula de inalienabilidade, imprescritibilidade e 
de impenhorabilidade.

Parágrafo único.  As comunidades serão representadas 
por suas associações legalmente constituídas.

Art. 18.  Os documentos e os sítios detentores de 
reminiscências históricas dos antigos quilombos, 
encontrados por ocasião do procedimento de 
identificação, devem ser comunicados ao IPHAN.

Parágrafo único.  A Fundação Cultural Palmares 
deverá instruir o processo para fins de registro 
ou tombamento e zelar pelo acautelamento e 
preservação do patrimônio cultural brasileiro.

Art. 19.  Fica instituído o Comitê Gestor para 
elaborar, no prazo de noventa dias, plano de 
etnodesenvolvimento, destinado aos remanescentes 
das comunidades dos quilombos, integrado por um 
representante de cada órgão a seguir indicado:

I - Casa Civil da Presidência da República;

II - Ministérios:

a) da Justiça;

b) da Educação;

c) do Trabalho e Emprego;

d) da Saúde;

e) do Planejamento, Orçamento e Gestão;

f) das Comunicações;

g) da Defesa;

h) da Integração Nacional;

i) da Cultura;

 j) do Meio Ambiente;

k) do Desenvolvimento Agrário; 

l) da Assistência Social;

m) do Esporte;

n) da Previdência Social;

o) do Turismo;

p) das Cidades;

III - do Gabinete do Ministro de Estado 
Extraordinário de Segurança Alimentar e Combate 
à Fome;

IV - Secretarias Especiais da Presidência da 
República:

a) de Políticas de Promoção da Igualdade 
Racial;

b) de Aqüicultura e Pesca; e

c) dos Direitos Humanos. 

§ 1º  O Comitê Gestor será coordenado pelo 
representante da Secretaria Especial de Políticas de 
Promoção da Igualdade Racial.

§ 2º  Os representantes do Comitê Gestor serão 
indicados pelos titulares dos órgãos referidos nos 
incisos I a IV e designados pelo Secretário Especial 
de Políticas de Promoção da Igualdade Racial.

§ 3º  A participação no Comitê Gestor será 
considerada prestação de serviço público relevante, 
não remunerada. 

Art. 20.  Para os fins de política agrícola e agrária, 
os remanescentes das comunidades dos quilombos 
receberão dos órgãos competentes tratamento 
preferencial, assistência técnica e linhas especiais 
de financiamento, destinados à realização de suas     
atividades produtivas e de infra-estrutura.
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Art. 21.  As disposições contidas neste Decreto 
incidem sobre os procedimentos administrativos de 
reconhecimento em andamento, em qualquer fase 
em que se encontrem.

Parágrafo único.  A Fundação Cultural Palmares e 
o INCRA estabelecerão regras de transição para 
a transferência dos processos administrativos e 
judiciais anteriores à publicação deste Decreto.

Art. 22.  A expedição do título e o registro cadastral 
a ser procedido pelo INCRA far-se-ão sem ônus de 
qualquer espécie, independentemente do tamanho 
da área.

Parágrafo único.  O INCRA realizará o registro 
cadastral dos imóveis titulados em favor dos 
remanescentes das comunidades dos quilombos 
em formulários específicos que respeitem suas 
características econômicas e culturais.

Art. 23.  As despesas decorrentes da aplicação das 
disposições contidas neste Decreto correrão à conta 
das dotações orçamentárias consignadas na lei 
orçamentária anual para tal finalidade, observados 
os limites de movimentação e empenho e de 
pagamento.

Art. 24.  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 25.  Revoga-se o Decreto nº 3.912, de 10 de 
setembro de 2001.

Brasília, 20 de novembro de 2003; 182º da 
Independência e 115º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Gilberto Gil

Miguel Soldatelli Rossetto
José Dirceu de Oliveira e Silva

Identificação e reconhecimento de 
comunidades remanescentes de quilombos

Ministério da Cultura

Fundação Cultural Palmares

portaria nº 6, de 1º de março de 2004

O Presidente da Fundação Cultural Palmares, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 1º da Lei nº 
7.688, de 22 de agosto de 1988, e considerando as 
atribuições conferidas a Fundação pelo Decreto nº 
4.887, de 20 de novembro de 2003, que regulamenta 
o procedimento para identificação, reconhecimento, 
delimitação, demarcação e titulação das terras 
ocupadas por remanescentes das comunidades de 
quilombo de que trata o art. 68/ADCT, e o disposto 
nos arts. 215 e 216 da Constituição Federal resolve:

Art. 1º Instituir o Cadastro Geral de Remanescentes 
das Comunidades de Quilombos da Fundação 
Cultural Palmares, também autodenominadas 
“Terras de Preto”, “Comunidades Negras”, 
“Mocambos”, “Quilombos”, dentre outras 
denominações congêneres, para efeito do 
regulamento que dispõe o Decreto nº 4.887/03.

§ 1º O Cadastro Geral de que trata o caput deste 
artigo é o registro em livro próprio, de folhas 
numeradas, da declaração de autodefinição de 
remanescência, conforme previsto no art. 2º do 
Decreto nº 4.887/03, é único, e pertencerá ao 
patrimônio da Fundação Cultural Palmares.

§ 2° A declaração de remanescência deverá ser feita 
por representante legal da respectiva Associação 
Comunitária ou, na falta desta, por pelo menos 
cinco membros da Comunidade declarante, e 
registrada por funcionário da Fundação Cultural 
Palmares, nos termos do parágrafo 1º.

§ 3º As informações correspondentes à Comunidade 
deverão ser igualmente registradas em banco de 
dados informatizados, para efeito de informação e 
estudos.
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Art. 2° Para fins desta Portaria, consideram-se 
remanescentes das comunidades de quilombos os 
grupos étnicos raciais, segundo critérios de auto-
atribuição, com trajetória histórica própria, dotados 
de relações territoriais específicas, com presunção 
de ancestralidade negra relacionada com resistência 
à opressão histórica sofrida.

Art. 3º A Certidão de Registro prevista no parágrafo 
4º, do art. 3º do Decreto nº 4.887/ 03, será impressa 
em modelo próprio e deverá conter o número do 
termo de registro no livro, a identificação dos 
declarantes e as informações sobre as características 
de remanescências definidas no art. 2º do referido 
Decreto.

§ 1º Para as Comunidades com processos 
administrativos instaurados pela Fundação 
Cultural Palmares, que já possuam informações 
técnicas, a Certidão de Registro será emitida 
independentemente dos procedimentos previstos 
no caput deste artigo.

§ 2º A Fundação Cultural Palmares encaminhará para 
a comunidade interessada os originais da Certidão 
de Registro no Cadastro Geral de Remanescentes de 
Comunidades de Quilombos, sem qualquer ônus 
para a mesma.

Art. 4º Para cumprimento do previsto no art. 8º do 
Decreto nº 4887/03, a Fundação Cultural Palmares 
emitirá parecer técnico quanto:

I - À participação da Fundação Cultural Palmares 
nas ações de regularização fundiária e observação 
de registro de campo, quando houver;

II - Aos procedimentos adotados pela FCP para 
garantir a preservação da identidade cultural dos 
remanescentes das comunidades dos quilombos;

III - À observação do cumprimento dos 
trabalhos, campo de identificação, delimitação 
e levantamento ocupacional e cartorial da área 
ocupada pela comunidade, conforme previsto 
no Decreto nº 4.887/03, sendo desnecessárias 
observações quanto ao procedimento 
administrativo de competência do INCRA.

IV - À identificação de reminiscências históricas 
de antigos Quilombos.

Parágrafo único: O prazo para manifestação da 
Fundação Cultural Palmares é de 30 (trinta) dias, a 
partir da data de recebimento do relatório técnico 
do INCRA. Expirado o prazo e não havendo 
manifestação da FCP, dar-se-á como tácita a 
concordância com o conteúdo do referido relatório 
técnico.

Art. 5º Nos casos em que houver contestação ao 
procedimento de identificação e reconhecimento 
previsto no Decreto nº 4.887/03, a Fundação 
Cultural Palmares intervirá nos respectivos 
processos como litisconsorte e realizará estudos, 
pesquisas e perícias que forem requeridas.

Art. 6º Após a apreciação do relatório técnico 
elaborado pelo INCRA, identificadas reminiscências 
históricas de antigos quilombos, a Fundação 
Cultural Palmares procederá o reconhecimento 
da área, como Território Cultural Afro Brasileiro, 
e instruirá o respectivo processo de registro 
de patrimônio imaterial junto ao IPHAN, com 
fundamento nos arts. 215 e 216 da Constituição 
Federal.

Art. 7º Após a expedição do título de 
reconhecimento de domínio pelo INCRA, a 
Fundação Cultural Palmares solicitará àquele 
órgão cópia do procedimento administrativo, 
que garantirá assistência jurídica, em todos os 
graus, aos remanescentes das comunidades de 
quilombos, para defesa da posse contra esbulhos e 
turbações, para proteção da integridade territorial 
da área delimitada e sua utilização por terceiros, em 
cumprimento ao Art. 16 do Decreto nº 4.887/03.

Art. 8º A assistência jurídica prevista no art. 16 do 
Decreto nº 4.887/03 será prestada pela Procuradoria 
Jurídica da Fundação Cultural Palmares, em 
articulação com a Procuradoria Geral da República, 
ou indiretamente ou por instrumento de convênio 
com outros órgãos ou entidades que prestam 
esta assistência, definindo o objeto específico e 
observados os trâmites legais.
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Art. 9º A Fundação Cultural Palmares desenvolverá 
estudos, pesquisas e projetos de apoio às comunidades 
remanescentes de quilombos, conforme previsto no 
art. 18 do Decreto nº 4.887/ 03, de modo a propiciar- 
lhes a auto sustentabilidade.

Art. 10 Os representantes das Associações 
remanescentes de quilombos participarão de todas 
as ações desenvolvidas pela Fundação Cultural 
Palmares relacionadas com as suas comunidades.

Art. 11 Esta portaria entra em vigor a partir da data 
de sua publicação.

UBIRATAN CASTRO DE ARAÚJO

Publicado no Diário Oficial da União. Edição Número 43 de 
04/03/2004

Regulamentação do procedimento para 
demarcação de terras quilombolas

Ministério do Desenvolvimento Agrário

Instituto Nacional de Colonização e Reforma 
Agrária

instrução normativa nº 20, de 19 de 
setembro de 2005

Regulamenta o procedimento para identificação, 
reconhecimento, delimitação, demarcação, 
desintrusão, titulação e registro das terras ocupadas 
por remanescentes das comunidades dos quilombos 
de que tratam o Art. 68 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal 
de 1988 e o Decreto nº 4.887, de 20 de novembro de 

2003.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE 
COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA, no uso 
das atribuições que lhe conferem o art. 18, inciso 
VII, da Estrutura Regimental aprovada pelo Decreto 
nº 5.011, de 11 de março de 2004, e art. 22, inciso 
VIII, do Regimento Interno da Autarquia, aprovada 
pela Portaria/MDA/nº 164, de 14 de julho de 2000, 
resolve:

OBJETIVO

Art. 1º Estabelecer procedimentos do processo 
administrativo para identificação, reconhecimento, 
delimitação, demarcação, desintrusão, titulação e 
registro das terras ocupadas pelos remanescentes de 
comunidades dos quilombos. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Art. 2º As ações objeto da presente Instrução 
Normativa têm como fundamento legal: 

- Artigo 68 dos Atos das Disposições 
Constitucionais Transitórias da Constituição 
Federal; 

- Artigos 215 e 216 da Constituição Federal ; 
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- Lei nº 4.132, de 10 de setembro de 1962; 
- Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999; 
- Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964; 
- Decreto nº 59.428, de 27 de outubro de 1966; 
- Decreto nº 433, de 24 de janeiro de 1992; 
- Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993; 
- Medida Provisória nº 2.183-56, de 24 de agosto 
de 2001; 
- Lei nº10.267, de 28 de agosto de 2001; 
- Decreto nº 4.887, de 20 de novembro de 2003; 
- Decreto nº 4.886, de 20 de novembro de 2003; 
Convenção Internacional nº 169, da Organização 
Internacional do Trabalho - OIT; 
- Lei nº 10.678, de 23 de maio de 2003. 

CONCEITUAÇÕES

Art. 3º Consideram-se remanescentes das 
comunidades dos quilombos os grupos étnico-raciais, 
segundo critérios de auto-definição, com trajetória 
histórica própria, dotados de relações territoriais 
específicas, com presunção de ancestralidade negra 
relacionada com a resistência à opressão histórica 
sofrida. 

Art. 4º Consideram-se terras ocupadas por 
remanescentes das comunidades de quilombos toda 
a terra utilizada para a garantia de sua reprodução 
física, social, econômica e cultural, bem como as 
áreas detentoras de recursos ambientais necessários 
à preservação dos seus costumes, tradições, cultura 
e lazer, englobando os espaços de moradia e, 
inclusive, os espaços destinados aos cultos religiosos 
e os sítios que contenham reminiscências históricas 
dos antigos quilombos. 

COMPETÊNCIAS DE ATUAÇÃO

Art. 5º Compete ao INCRA a identificação, o 
reconhecimento, a delimitação, a demarcação, a 
desintrusão, a titulação e o registro imobiliário 
das terras ocupadas pelos remanescentes das 
comunidades dos quilombos, sem prejuízo da 
competência concorrente dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios. 

§ 1º As atribuições contidas na presente Instrução 
serão coordenadas e executadas pelos setores 
competentes da Sede, dos órgãos regionais, e também 
por grupos ou comissões constituídas através de atos 
administrativos pertinentes. 

§ 2º Fica garantida a participação dos Gestores 
Regionais e dos Asseguradores do Programa de 
Promoção da Igualdade em Gênero, Raça e Etnia 
da Superintendência Regional em todas as fases do 
processo de regularização das áreas das Comunidades 
Remanescentes de Quilombos. 

PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS PARA 
ABERTURA DO PROCESSO 

Art. 6º O processo administrativo terá início 
por requerimento de qualquer interessado, das 
entidades ou associações representativas de 
quilombolas ou de ofício pelo INCRA, sendo 
entendido como simples manifestação da vontade 
da parte, apresentada por escrito ou reduzida a 
termo por representante do INCRA, quando o 
pedido for verbal. 

§ 1º A comunidade ou interessado deverá apresentar 
informações sobre a localização da área objeto de 
identificação. 

§ 2º Compete às Superintendências Regionais 
manter atualizadas as informações concernentes aos 
pedidos de regularização das áreas remanescentes 
das Comunidades de Quilombos e dos processos em 
curso no Sistema de Obtenção de Terras - SISOTE e 
no Sistema de Informações de Projetos de Reforma 
Agrária - SIPRA, para monitoramento e controle. 

CERTIFICAÇÃO 

Art. 7º A caracterização dos remanescentes das 
Comunidades de Quilombos será atestada mediante 
auto-definição da comunidade. 

§ 1º A auto-definição será demonstrada através 
de simples declaração escrita da comunidade 
interessada, nos termos do Artigo 2º do Decreto 
4.887/03. 
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§ 2º A auto-definição da Comunidade será 
certificada pela Fundação Cultural Palmares - FCP, 
mediante Certidão de Registro no Cadastro Geral de 
Remanescentes de Comunidades de Quilombos do 
referido órgão, nos termos do § 4º, do artigo 3º, do 
Decreto 4.887/2003. 

§ 3º O processo que não contiver a Certidão de 
Registro no Cadastro Geral de Remanescentes de 
Comunidades de Quilombos da FCP será remetido 
pelo INCRA, por cópia, àquela Fundação, para as 
providências de registro, não interrompendo o 
prosseguimento administrativo respectivo. 

IDENTIFICAÇÃO E DELIMITAÇÃO

Art. 8º O estudo e a definição do território reivindicado 
serão precedidos de reuniões com a comunidade 
e contarão com a participação do Grupo Técnico 
interdisciplinar, nomeado pela Superintendência 
Regional do INCRA, para apresentação dos trabalhos 
e procedimentos que serão adotados. 

Art. 9º A identificação dos limites das terras das 
comunidades remanescentes de quilombos a que se 
refere o artigo 4º, a ser feita a partir de indicações 
da própria comunidade, bem como a partir de 
estudos técnicos e científicos, inclusive relatórios 
antropológicos, consistirá na caracterização espacial, 
econômica e sócio-cultural do território ocupado 
pela comunidade, mediante Relatório Técnico 
de Identificação e Delimitação, com elaboração 
a cargo da Divisão Técnica da Superintendência 
Regional do INCRA, que o remeterá, após concluído, 
ao Superintendente Regional, para decisão e 
encaminhamentos subsequentes. 

Art. 10 O Relatório Técnico de Identificação e 
Delimitação será feito por etapas, abordando 
informações cartográficas, fundiárias, agronômicas, 
ecológicas, geográficas, socioeconômicas, históricas 
e antropológicas, obtidas em campo e junto a 
instituições públicas e privadas, e compor-se-á das 
seguintes peças: 

I - relatório antropológico de caracterização 
histórica, econômica e sócio-cultural do território 

quilombola identificado, devendo conter a 
descrição e informações sobre: 

a) as terras e as edificações que englobem os 
espaços de moradia; 
b) as terras utilizadas para a garantia da 
reprodução física, social, econômica e cultural 
do grupo humano a ser beneficiado; 
c) as fontes terrestres, fluviais, lacustres ou 
marítimas de subsistência da população; 
d) as terras detentoras de recursos ambientais 
necessários à preservação dos costumes, 
tradições, cultura e lazer da comunidade; 
c) as terras e as edificações destinadas aos cultos 
religiosos; 

e) os sítios que contenham reminiscências 
históricas dos antigos quilombos. 

II - planta e memorial descritivo do perímetro do 
território, bem como mapeamento e indicação 
das áreas e ocupações lindeiras de todo o entorno 
da área; 

III cadastramento das famílias remanescentes 
de comunidades de quilombos, utilizando-se 
formulários específicos do SIPRA; 

IV - cadastramento dos demais ocupantes e 
presumíveis detentores de títulos de domínio 
relativos ao território pleiteado; 

V - levantamento da cadeia dominial completa 
do título de domínio e de outros documentos 
similares inseridos no perímetro do território 
pleiteado; 

VI - levantamento e especificação detalhada 
de situações em que as áreas pleiteadas 
estejam sobrepostas a unidades de conservação 
constituídas, a áreas de segurança nacional, a 
áreas de faixa de fronteira, ou situadas em terrenos 
de marinha, em terras públicas arrecadadas 
pelo INCRA ou SPU e em terras dos estados e 
municípios; 

VII - Parecer conclusivo da área técnica sobre 
a legitimidade da proposta de território 
e a adequação dos estudos e documentos 
apresentados pelo interessado por ocasião do 
pedido de abertura do processo. 
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§ 1º Fica facultado à comunidade interessada 
apresentar peças técnicas necessárias à instrução do 
Relatório Técnico de Identificação e Delimitação, 
as quais poderão ser valoradas e utilizadas pelo 
INCRA. 

§ 2º O início dos trabalhos de campo deverá ser 
precedido de comunicação prévia a eventuais 
proprietários ou ocupantes de terras localizadas no 
território pleiteado, com antecedência mínima de 3 
(três) dias úteis. 

PUBLICIDADE 

Art. 11 Estando em termos o Relatório Técnico de 
Identificação e Delimitação, o Superintendente 
Regional publicará resumo do mesmo no Diário 
Oficial da União e no Diário Oficial da unidade 
federativa, acompanhado de memorial descritivo e 
mapa da área estudada. 

§ 1º A publicação será afixada na sede da prefeitura 
municipal onde está situado o imóvel. 

§ 2º A Superintendência Regional notificará os 
ocupantes e confinantes, detentores de domínio 
ou não, identificados no território pleiteado, 
informando-os do prazo para apresentação de 
contestações. 

CONSULTA A ÓRGÃOS E ENTIDADES 

Art. 12 Concomitantemente à sua publicação, o 
Relatório Técnico de Identificação e Delimitação será 
remetido aos órgãos e entidades abaixo relacionados, 
para, no prazo comum de trinta dias, apresentarem 
manifestação sobre as matérias de suas respectivas 
competências: 

I - Instituto do Patrimônio Histórico e Nacional 
- IPHAN; 

II - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, e seu 
correspondente na Administração Estadual; 

III - Secretaria do Patrimônio da União, do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão; 

IV - Fundação Nacional do Índio - FUNAI; 

V - Secretaria Executiva do Conselho de Defesa 
Nacional; 

VI - Fundação Cultural Palmares. 

Parágrafo único. Expirado o prazo e não havendo 
manifestação dos órgãos e entidades, dar-se-á como 
tácita a concordância sobre o conteúdo do relatório 
técnico. 

CONTESTAÇÕES 

Art. 13 Os interessados terão o prazo de noventa 
dias, após a publicação e as notificações, para 
contestarem o Relatório Técnico de Identificação 
e Delimitação junto à Superintendência Regional, 
juntando as provas pertinentes. 

§ 1º Competirá ao Comitê de Decisão Regional - CDR 
o julgamento das contestações oferecidas. 

§ 2º As contestações e os recursos oferecidos pelos 
interessados serão recebidos apenas em efeito 
devolutivo. 

JULGAMENTO 

Art. 14 As contestações e manifestações dos órgãos e 
interessados indicados no artigo 12 serão analisadas 
e julgadas pelo Comitê de Decisão Regional - CDR, 
após ouvidos os setores técnicos e a procuradoria 
regional. 

Parágrafo único. Se o julgamento das contestações ou 
manifestações implicar em alteração das conclusões 
do Relatório Técnico de Identificação e Delimitação, 
será realizada nova publicação na forma do artigo 
11 desta Instrução. 

Art. 15 Realizado o julgamento a que refere o artigo 
14, o Comitê de Decisão Regional - CDR aprovará 
em definitivo o Relatório Técnico de Identificação 
e Delimitação do território e o submeterá à 
Presidência do INCRA, para publicação de portaria 
reconhecendo e declarando os limites do território 
quilombola. 
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Parágrafo único. A portaria do presidente do INCRA 
será publicada no Diário Oficial da União e da 
unidade federativa onde se localiza a área e trará o 
memorial descritivo do perímetro do território. 

ANÁLISE DA SITUAÇÃO FUNDIÁRIA DOS 
TERRITÓRIOS PLEITEADOS 

Art. 16 Incidindo os territórios reconhecidos 
e declarados sobre unidades de conservação 
constituídas, áreas de segurança nacional e áreas 
de faixa de fronteira, a Superintendência Regional 
deverá adotar as medidas cabíveis visando garantir 
a sustentabilidade dessas comunidades, ouvidos, 
conforme o caso, o Instituto Brasileiro de Meio 
Ambiente - IBAMA, ou a Secretaria-Executiva do 
Conselho de Defesa Nacional. 

Art. 17 Se os territórios reconhecidos e 
declarados incidirem sobre terrenos de marinha, 
a Superintendência encaminhará o processo a 
SPU, para a emissão de título em benefício das 
comunidades quilombolas. 

Art. 18 Constatada a incidência nos territórios 
reconhecidos e declarados de posse particular sobre 
áreas de domínio da União, a Superintendência 
Regional deverá adotar as medidas cabíveis visando 
a retomada da área. 

Art. 19 Incidindo os territórios reconhecidos 
e declarados sobre terras de propriedade dos 
Estados, do Distrito Federal ou dos municípios, a 
Superintendência Regional encaminhará os autos 
para os órgãos responsáveis pela titulação no âmbito 
de tais entes federados. 

Parágrafo único. A Superintendência Regional 
poderá propor a celebração de convênio com aquelas 
unidades da Federação, visando a execução dos 
procedimentos de titulação nos termos do decreto e 
desta instrução. 

Art. 20 Incidindo nos territórios reconhecidos e 
declarados imóvel com título de domínio particular 
não invalidado por nulidade, prescrição ou comisso, 
e nem tornado ineficaz por outros fundamentos, 

a Superintendência Regional adotará as medidas 
cabíveis visando a obtenção dos imóveis, mediante 
a instauração do procedimento de desapropriação 
previsto no artigo 184 da Constituição Federal. 

Parágrafo único. Sendo o imóvel insusceptível à 
desapropriação prevista no caput, a obtenção dar-
se-á com base no procedimento desapropriatório 
previsto no artigo 216, § 1º, da Constituição 
Federal, ou, ainda, mediante compra e venda, na 
forma prevista no Decreto 433/92 com alterações 
posteriores. 

Art. 21 Verificada a presença de ocupantes não 
quilombolas nas terras dos remanescentes das 
comunidades dos quilombos, a Superintendência 
Regional providenciará o reassentamento em outras 
áreas das famílias de agricultores que preencherem 
os requisitos da legislação agrária. 

DEMARCAÇÃO 

Art. 22 A demarcação do território reconhecido será 
realizada observando-se os procedimentos contidos 
na Norma Técnica para Georreferenciamento de 
imóveis rurais aprovada pela Portaria/INCRA/P/
n. 1.101, de 19 de novembro de 2003, e demais 
atos regulamentares expedidos pelo INCRA em 
atendimento à Lei 10.267, de 28 de agosto de 
2001. 

TITULAÇÃO 

Art. 23 Concluída a demarcação, a Superintendência 
Regional realizará a titulação mediante outorga de 
título coletivo e pró-indiviso às comunidades, em 
nome de suas associações legalmente constituídas, 
sem qualquer ônus financeiro, com obrigatória 
inserção de cláusula de inalienabilidade, 
imprescritibilidade e de impenhorabilidade, 
devidamente registrado no Serviço Registral da 
Comarca de localização das áreas. 

Parágrafo único. Incidindo os territórios 
reconhecidos e declarados nas áreas previstas 
nos artigos 17, 18 e 19, aos remanescentes de 
comunidades de quilombos fica facultada a 
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solicitação da emissão de Título de Concessão 
de Direito Real de Uso, em caráter provisório, 
enquanto não se ultima a concessão do Título de 
Reconhecimento de Domínio, para que possam 
exercer direitos reais sobre o território que ocupam. 
A emissão do Título de Concessão de Direito Real 
de Uso não desobriga a concessão do Título de 
Reconhecimento de Domínio. 

Art. 24 A expedição do título e o registro cadastral 
a ser procedido pela Superintendência Regional 
far-se-ão sem ônus de qualquer espécie aos 
Remanescentes das Comunidades de Quilombos, 
independentemente do tamanho da área. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 25 Os procedimentos administrativos de 
titulação das áreas das comunidades remanescentes 
dos quilombos em andamento, em qualquer fase 
em que se encontrem, passarão a ser regidos por 
esta norma, aproveitando-se, no que couber, os atos 
praticados em consonância com as disposições e 
requisitos ora instituídos. 

Art. 26 A Superintendência Regional promoverá 
em formulários específicos o registro cadastral dos 
imóveis titulados em favor dos remanescentes das 
comunidades dos quilombos. 

Art 27 Fica assegurada aos remanescentes das 
comunidades dos quilombos a participação em 
todas as fases do procedimento administrativo, 
bem como o acompanhamento dos processos de 
regularização em trâmite na Superintendência 
Regional, diretamente ou por meio de representantes 
por eles indicados. 

Art. 28 As despesas decorrentes da aplicação das 
disposições contidas nesta Instrução correrão à 
conta das dotações orçamentárias consignadas 
na lei orçamentária anual para tal finalidade, 
observados os limites de movimentação, empenho 
e pagamento. 

Art. 29 A Superintendência Regional encaminhará 
à Fundação Cultural Palmares e ao IPHAN todas 

as informações relativas ao patrimônio cultural, 
material e imaterial, contidos no Relatório Técnico 
de Identificação e Delimitação territorial, para as 
providências de destaque e tombamento. 

Art. 30 A Superintendência Nacional de 
Desenvolvimento Agrário manterá o MDA, a 
SEPPIR e a Fundação Cultural Palmares informados 
do andamento dos processos de regularização das 
terras de Remanescentes de Quilombos.

ROLF HACKBART

Publicada na Edição Número 185 de 26/09/2005 do Diário Oficial 

da União
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OUTROS

Bens móveis da União

decreto-lei nº 9.760, de 5 de setembro de 
1946.

	 Dispõe sobre os bens imóveis da União
 e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 180, da 
Constituição, 

DECRETA:

TÍTULO I 

Dos Bens Imóveis da União 

CAPÍTULO I

Da Declaração dos Bens 

SEÇÃO I 

DA ENUNCIAÇÃO 

Art. 1º Incluem-se entre os bens imóveis da União:

a) os terrenos de marinha e seus acréscimos ;

b) os terrenos marginais dos rios navegáveis, 
em Territórios Federais, se, por qualquer título 
legítimo, não pertencerem a particular; 

c) os terrenos marginais de rios e as ilhas nestes 
situadas na faixa da fronteira do território nacional 
e nas zonas onde se faça sentir a influência das 
marés; 

d) as ilhas situadas nos mares territoriais ou não, 
se por qualquer título legítimo não pertencerem 
aos Estados, Municípios ou particulares; 

e) a porção de terras devolutas que for 
indispensável para a defesa da fronteira, 
fortificações, construções militares e estradas de 
ferro federais; 

f) as terras devolutas situadas nos Territórios 
Federais; 

g) as estradas de ferro, instalações portuárias, 
telégrafos, telefones, fábricas oficinas e fazendas 
nacionais; 

h) os terrenos dos extintos aldeamentos de 
índios e das colônias militares, que não tenham 
passado, legalmente, para o domínio dos Estados, 
Municípios ou particulares; 

i) os arsenais com todo o material de marinha, 
exército e aviação, as fortalezas, fortificações 
e construções militares, bem como os terrenos 
adjacentes, reservados por ato imperial; 

j) os que foram do domínio da Coroa; 

k) os bens perdidos pelo criminoso condenado 
por sentença proferida em processo judiciário 
federal; 

l) os que tenham sido a algum título, ou em virtude 
de lei, incorporados ao seu patrimônio. 

(...)

Art. 5º São devolutas, na faixa da fronteira, nos 
Territórios Federais e no Distrito Federal, as terras 
que, não sendo próprias nem aplicadas a algum uso 
público federal, estadual territorial ou municipal, 
não se incorporaram ao domínio privado: 

a) por força da Lei nº 601, de 18 de setembro de 
1850, Decreto nº 1.318, de 30 de janeiro de 1854, e 
outras leis e decretos gerais, federais e estaduais;

b) em virtude de alienação, concessão ou 
reconhecimento por parte da União ou dos 
Estados; 

c) em virtude de lei ou concessão emanada de 
governo estrangeiro e ratificada ou reconhecida, 
expressa ou implicitamente, pelo Brasil, em 
tratado ou convenção de limites;

d) em virtude de sentença judicial com fôrça de 
coisa julgada; 

e) por se acharem em posse contínua e incontestada 
com justo título e boa fé, por termo superior a 20 
(vinte) anos; 

f) por se acharem em posse pacífica e ininterrupta, 
por 30 (trinta) anos, independentemente de justo 
título e boa fé; 



200 201200 201

Coletânea da Legislação Indigenista Brasileira     –     ORDENAMENTO TERRITORIAL

3

g) por força de sentença declaratória proferida 
nos têrmos do art. 148 da Constituição Federal, 
de 10 de Novembro de 1937. 

Parágrafo único. A posse a que a União condiciona 
a sua liberalidade não pode constituir latifúndio 
e depende do efetivo aproveitamento e morada 
do possuidor ou do seu preposto, integralmente 
satisfeitas por estes, no caso de posse de terras 
situadas na faixa da fronteira, as condições especiais 
impostas na lei. 

(...)

SEÇÃO IV 

DA DISCRIMINAÇÃO DE TERRAS DA UNIÃO 

SUBSEÇÃO I 

Disposições Preliminares 

Art. 19. Incumbe ao S. P. U. promover, em nome da 
Fazenda Nacional, a discriminação administrativa 
das terras na faixa de fronteira e nos Territórios 
Federais, bem como de outras terras do domínio da 
União, a fim de desscrevê-las, medi-las e extremá-
las do domínio particular. 

Art. 20. Aos bens imóveis da União, quando 
indevidamente ocupados, invadidos, turbados 
na posse, ameaçados de perigos ou confundidos 
em suas limitações, cabem os remédios de direito 
comum. 

(...)

Art. 100. A aplicação do regime de aforamento a 
terras da União, quando autorizada na forma deste 
Decreto-lei, compete ao S. P. U., sujeita, porém, a 
prévia audiência: 

a) dos Ministérios da Guerra, por intermédio dos 
Comandos das Regiões Militares; da Marinha, 
por intermédio das Capitanias dos Portos; da 
Aeronáutica, por intermédio dos Comandos 
das Zonas Aéreas, quando se tratar de terrenos 
situados dentro da faixa de fronteiras, da faixa de 

100 (cem) metros ao longo da costa marítima ou 
de uma circunferência de 1.320 (mil trezentos e 
vinte) metros de raio em torno das fortificações e 
estabelecimentos militares; 

(...)

Art. 204. Na faixa de fronteira observar-se-á 
rigorosamente, em matéria de concessão de terras, o 
que a respeito estatuir a lei especial, cujos dispositivos 
prevalecerão em qualquer circunstância.

(...) 

Art. 217. O presente Decreto-lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 218. Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 5 de Setembro de 1946, 125º da 
Independência e 58º da República. 

EURICO G. DUTRA
Gastão Vidigal

Carlos Coimbra da Luz
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Lei de Registros públicos 

lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973.

Dispõe sobre os registros públicos,
 e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei:

TÍTULO I

Das Disposições Gerais

CAPÍTULO I

Das Atribuições

Art. 1º Os serviços concernentes aos Registros 
Públicos, estabelecidos pela legislação civil para 
autenticidade, segurança e eficácia dos atos jurídicos, 
ficam sujeitos ao regime estabelecido nesta Lei. 
(Redação dada pela Lei nº 6.216, de 1974)

§ 1º Os Registros referidos neste artigo são os 
seguintes:  (Redação dada pela Lei nº 6.216, de 
1974)

I - o registro civil de pessoas naturais; (Redação 
dada pela Lei nº 6.216, de 1974)

II - o registro civil de pessoas jurídicas; (Redação 
dada pela Lei nº 6.216, de 1974)

III - o registro de títulos e documentos; (Redação 
dada pela Lei nº 6.216, de 1974)

IV - o registro de imóveis. (Redação dada pela Lei 
nº 6.216, de 1974)

§ 2º Os demais registros reger-se-ão por leis próprias. 
(Redação dada pela Lei nº 6.216, de 1974)

Art. 2º Os registros indicados no § 1º do artigo 
anterior ficam a cargo de serventuários privativos 
nomeados de acordo com o estabelecido na Lei de 
Organização Administrativa e Judiciária do Distrito 
Federal e dos Territórios e nas Resoluções sobre a 

Divisão e Organização Judiciária dos Estados, e 
serão feitos: (Redação dada pela Lei nº 6.216, de 
1974)

I - o do item I, nos ofícios privativos, ou nos 
cartórios de registro de nascimentos, casamentos 
e óbitos; (Redação dada pela Lei nº 6.216, de 
1974)

II - os dos itens II e III, nos ofícios privativos, ou 
nos cartórios de registro de títulos e documentos; 
(Redação dada pela Lei nº 6.216, de 1974)

III - os do item IV, nos ofícios privativos, ou nos 
cartórios de registro de imóveis. (Redação dada 
pela Lei nº 6.216, de 1974)

CAPÍTULO II

Da Escrituração

Art. 3º A escrituração será feita em livros 
encadernados, que obedecerão aos modelos anexos a 
esta Lei, sujeitos à correição da autoridade judiciária 
competente.

§ 1º Os livros podem ter 0,22m até 0,40m de largura 
e de 0,33m até 0,55m de altura, cabendo ao oficial a 
escolha, dentro dessas dimensões, de acordo com a 
conveniência do serviço.

§ 2° Para facilidade do serviço podem os livros 
ser escriturados mecanicamente, em folhas soltas, 
obedecidos os modelos aprovados pela autoridade 
judiciária competente.

Art. 4º Os livros de escrituração serão abertos, 
numerados, autenticados e encerrados pelo oficial 
do registro, podendo ser utilizado, para tal fim, 
processo mecânico de autenticação previamente 
aprovado pela autoridade judiciária competente.

Parágrafo único. Os livros notariais, nos modelos 
existentes, em folhas fixas ou soltas, serão também 
abertos, numerados, autenticados e encerrados pelo 
tabelião, que determinará a respectiva quantidade 
a ser utilizada, de acordo com a necessidade do 
serviço. (Incluído pela Lei nº 9.955, de 2000)
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Art. 5º Considerando a quantidade dos registros o 
Juiz poderá autorizar a diminuição do número de 
páginas dos livros respectivos, até a terça parte do 
consignado nesta Lei.

Art. 6º Findando-se um livro, o imediato tomará 
o número seguinte, acrescido à respectiva letra, 
salvo no registro de imóveis, em que o número será 
conservado, com a adição sucessiva de letras, na 
ordem alfabética simples, e, depois, repetidas em 
combinação com a primeira, com a segunda, e assim 
indefinidamente. Exemplos: 2-A a 2-Z; 2-AA a 2-AZ; 
2-BA a 2-BZ, etc.

Art. 7º Os números de ordem dos registros não serão 
interrompidos no fim de cada livro, mas continuarão, 
indefinidamente, nos seguintes da mesma espécie.

(...)

Art. 50. Todo nascimento que ocorrer no território 
nacional deverá ser dado a registro, no lugar em 
que tiver ocorrido o parto ou no lugar da residência 
dos pais, dentro do prazo de quinze dias, que será 
ampliado em até três meses para os lugares distantes 
mais de trinta quilômetros da sede do cartório. 
(Redação dada pela Lei nº 9.053, de 1995)

§ 1º Quando for diverso o lugar da residência dos 
pais, observar-se-á a ordem contida nos itens 1º e 2º 
do art. 52. (Incluído pela Lei nº 9.053, de 1995)

§ 2º Os índios, enquanto não integrados, não estão 
obrigados a inscrição do nascimento. Este poderá ser 
feito em livro próprio do órgão federal de assistência 
aos índios. (Renumerado do § 1º, pela Lei nº 9.053, 
de 1995)

§ 3º Os menores de vinte e um (21) anos e maiores 
de dezoito (18) anos poderão, pessoalmente e isentos 
de multa, requerer o registro de seu nascimento. 
(Renumerado do § 2º, pela Lei nº 9.053, de 1995)

§ 4° É facultado aos nascidos anteriormente à 
obrigatoriedade do registro civil requerer, isentos de 
multa, a inscrição de seu nascimento. (Renumerado 
do § 3º, pela Lei nº 9.053, de 1995)

(...)

Art. 246 - Além dos casos expressamente indicados 
no item II do artigo 167, serão averbados na 
matrícula as subrogações e outras ocorrências que, 
por qualquer modo, alterem o registro. (Renumerado 
do art. 247 com nova redação pela Lei nº 6.216, de 
1975)

Parágrafo único - As averbações a que se referem 
os itens 4 e 5 do inciso II do art. 167 serão 
feitas a requerimento dos interessados, com 
firma reconhecida, instruído com documento 
comprobatório fornecido pela autoridade 
competente. A alteração do nome só poderá ser 
averbada quando devidamente comprovada por 
certidão do Registro Civil.

Art. 298 - Esta Lei entrará em vigor no dia 1º de 
janeiro 1976. (Renumerado do art 295, pela Lei nº 
6.941, de 1981)

Art. 299 - Revogam-se a Lei nº 4.827, de 7 de março 
de 1924, os Decretos nºs 4.857, de 9 de novembro de 
1939, 5.318, de 29 de fevereiro 1940, 5.553, de 6 de 
maio de 1940, e as demais disposições em contrário. 
(Renumerado do art 296, pela Lei nº 6.941, de 
1981)

Brasília, 31 de dezembro de 1973; 152º da 
Independência e 85º da República.

EMÍLIO G. MÉDICI
Alfredo Buzaid
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Terras de aldeamentos indígenas extintos

medida provisória nº 2.180-35, de 24 de 
agosto de 2001.

Acresce e altera dispositivos das Leis nºs 8.437, de 
30 de junho de 1992, 9.028, de 12 de abril de 1995, 
9.494, de 10 de setembro de 1997, 7.347, de 24 de 
julho de 1985, 8.429, de 2 de junho de 1992, 9.704, 
de 17 de novembro de 1998, do Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943, das Leis nºs 5.869, de 11 de 

janeiro de 1973, e 4.348, de 26 de junho de 1964, 
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, 
adota a seguinte Medida Provisória, com força de 
lei:

(...)

Art. 17.  A União não reivindicará o domínio 
de terras originárias de aldeamentos indígenas 
extintos anteriormente a 24 de fevereiro de 1891, ou 
confiscadas aos Jesuítas até aquela data, e desistirá 
de reivindicações que tenham como objeto referido 
domínio, salvo das áreas:

I - afetadas a uso público comum e a uso especial 
da Administração Federal direta e indireta, 
inclusive as reservadas;

II - cedidas pela União, ou por esta submetidas ao 
regime enfitêutico;

III - identificadas, como de domínio da União, 
em ato jurídico específico, administrativo ou 
judicial.

Parágrafo único.  A Secretaria do Patrimônio da 
União do Ministério do Planejamento, Orçamento 
e Gestão, no prazo de cento e vinte dias, indicará 
à Advocacia-Geral da União as áreas ou imóveis 
objeto da ressalva de que tratam os incisos I a III do 
caput.

Art. 20.  Esta Medida Provisória entra em vigor na 
data de sua publicação.

Art. 21.  Fica revogado o art. 53 da Lei nº 10.257, de 
10 de julho de 2001.

Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência 
e 113º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Gregori

Martus Tavares
Gilmar Ferreira Mendes
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Administração dos bens imóveis de 
domínio da União

Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998.

Dispõe sobre a regularização, administração, 
aforamento e alienação de bens imóveis de domínio 
da União, altera dispositivos dos Decretos-Leis nos 
9.760, de 5 de setembro de 1946, e 2.398, de 21 de 
dezembro de 1987, regulamenta o § 2º do art. 49 do 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias,
 e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei:

CAPÍTULO I

DA REGULARIZAÇÃO E UTILIZAÇÃO 
ORDENADA

Art. 1º  É o Poder Executivo autorizado, por intermédio 
da Secretaria do Patrimônio da União do Ministério 
do Planejamento, Orçamento e Gestão, a executar 
ações de identificação, demarcação, cadastramento, 
registro e fiscalização dos bens imóveis da União, 
bem como a regularização das ocupações nesses 
imóveis, inclusive de assentamentos informais de 
baixa renda, podendo, para tanto, firmar convênios 
com os Estados, Distrito Federal e Municípios em 
cujos territórios se localizem e, observados os 
procedimentos licitatórios previstos em lei, celebrar 
contratos com a iniciativa privada. (Redação dada 
pela Lei nº 11.481, de 2007)

(...)

Seção II

Do Cadastramento

Art. 6º  Para fins do disposto no art. 1º desta Lei, as 
terras da União deverão ser cadastradas, nos termos 
do regulamento. (Redação dada pela Lei nº 11.481, 
de 2007)

(...)

Da Inscrição da Ocupação

(Redação dada pela Lei nº 11.481, de 2007)

Art. 7º  A inscrição de ocupação, a cargo da Secretaria 
do Patrimônio da União, é ato administrativo 
precário, resolúvel a qualquer tempo, que pressupõe 
o efetivo aproveitamento do terreno pelo ocupante, 
nos termos do regulamento, outorgada pela 
administração depois de analisada a conveniência e 
oportunidade, e gera obrigação de pagamento anual 
da taxa de ocupação. (Redação dada pela Lei nº 
11.481, de 2007)

§ 1º  É vedada a inscrição de ocupação sem a 
comprovação do efetivo aproveitamento de que trata 
o caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.481, de 
2007)

§ 2º  A comprovação do efetivo aproveitamento será 
dispensada nos casos de assentamentos informais 
definidos pelo Município como área ou zona especial 
de interesse social, nos termos do seu plano diretor 
ou outro instrumento legal que garanta a função 
social da área, exceto na faixa de fronteira ou quando 
se tratar de imóveis que estejam sob a administração 
do Ministério da Defesa e dos Comandos da Marinha, 
do Exército e da Aeronáutica. (Incluído pela Lei nº 
11.481, de 2007)

§ 3º  A inscrição de ocupação de imóvel dominial 
da União, a pedido ou de ofício, será formalizada 
por meio de ato da autoridade local da Secretaria 
do Patrimônio da União em processo administrativo 
específico. (Incluído pela Lei nº 11.481, de 2007)

§ 4º  Será inscrito o ocupante do imóvel, tornando-
se este o responsável no cadastro dos bens dominiais 
da União, para efeito de administração e cobrança de 
receitas patrimoniais. (Incluído pela Lei nº 11.481, 
de 2007)

§ 5º  As ocupações anteriores à inscrição, sempre 
que identificadas, serão anotadas no cadastro a que 
se refere o § 4º deste artigo para efeito de cobrança de 



206 207

Fundação Nacional do Índio

206 207

receitas patrimoniais dos respectivos responsáveis, 
não incidindo, em nenhum caso, a multa de que 
trata o § 5º do art. 3º do Decreto-Lei nº 2.398, de 21 
de dezembro de 1987. (Incluído pela Lei nº 11.481, 
de 2007)

§ 6º  Os créditos originados em receitas patrimoniais 
decorrentes da ocupação de imóvel da União serão 
lançados após concluído o processo administrativo 
correspondente, observadas a decadência e a 
inexigibilidade previstas no art. 47 desta Lei. 
(Incluído pela Lei nº 11.481, de 2007)

§ 7º  Para efeito de regularização das ocupações 
ocorridas até 27 de abril de 2006 nos registros 
cadastrais da Secretaria do Patrimônio da União, 
as transferências de posse na cadeia sucessória 
do imóvel serão anotadas no cadastro dos bens 
dominiais da União para o fim de cobrança de 
receitas patrimoniais dos respectivos responsáveis, 
não dependendo do prévio recolhimento do 
laudêmio. (Incluído pela Lei nº 11.481, de 2007)

Art. 8º Na realização do cadastramento ou 
recadastramento de ocupantes, serão observados 
os procedimentos previstos no art. 128 do Decreto-
Lei nº 9.760, de 5 de setembro de 1946, com as 
alterações desta Lei.

Art. 9º É vedada a inscrição de ocupações que:

I - ocorreram após 27 de abril de 2006; (Redação 
dada pela Lei nº 11.481, de 2007)

II - estejam concorrendo ou tenham concorrido 
para comprometer a integridade das áreas de 
uso comum do povo, de segurança nacional, 
de preservação ambiental ou necessárias 
à preservação dos ecossistemas naturais e 
de implantação de programas ou ações de 
regularização fundiária de interesse social ou 
habitacionais das reservas indígenas, das áreas 
ocupadas por comunidades remanescentes de 
quilombos, das vias federais de comunicação e das 
áreas reservadas para construção de hidrelétricas 
ou congêneres, ressalvados os casos especiais 
autorizados na forma da lei. (Redação dada pela 
Lei nº 11.481, de 2007)

Art. 10. Constatada a existência de posses ou 
ocupações em desacordo com o disposto nesta Lei, 
a União deverá imitir-se sumariamente na posse do 
imóvel, cancelando-se as inscrições eventualmente 
realizadas.

Parágrafo único. Até a efetiva desocupação, será 
devida à União indenização pela posse ou ocupação 
ilícita, correspondente a 10% (dez por cento) do valor 
atualizado do domínio pleno do terreno, por ano ou 
fração de ano em que a União tenha ficado privada 
da posse ou ocupação do imóvel, sem prejuízo das 
demais sanções cabíveis.

(...)

Art. 52. Esta Lei entra em vigor na data da sua 
publicação.

Art. 53. São revogados os arts. 65, 66, 125, 126 e 
133, e os itens 5º, 8º, 9º e 10 do art. 105 do Decreto-
Lei nº 9.760, de 5 de setembro de 1946, o Decreto-
Lei nº 178, de 16 de fevereiro de 1967, o art. 195 do 
Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, o art. 
4º do Decreto-Lei nº 1.561, de 13 de julho de 1977, a 
Lei nº 6.609, de 7 de dezembro de 1978, o art. 90 da 
Lei nº 7.450, de 23 de dezembro de 1985, o art. 4º do 
Decreto-Lei nº 2.398, de 21 de dezembro de 1987, e 
a Lei nº 9.253, de 28 de dezembro de 1995.

Brasília, 15 de maio de 1998; 177º da Independência 
e 110º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
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Imposto Territorial Rural

lei nº 9.393, de 19 de dezembro de 1996.

Dispõe sobre o Imposto sobre a Propriedade Territorial 
Rural - ITR, sobre pagamento da dívida representada 

por Títulos da Dívida Agrária 
e dá outras providências.

O  PRESIDENTE  DA   REPÚBLICA Faço  saber  que   
o Congresso  Nacional decreta e eu sanciono  a  
seguinte Lei: 

Capítulo I

DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE

TERRITORIAL RURAL - ITR

Seção I

Do Fato Gerador do ITR

Definição

Art. 1º O Imposto sobre a Propriedade Territorial 
Rural - ITR, de apuração anual, tem como fato 
gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse de 
imóvel por natureza, localizado fora da zona urbana 
do município, em 1º de janeiro de cada ano.

§ 1º O ITR incide inclusive sobre o imóvel declarado 
de interesse social para fins de reforma agrária, 
enquanto não transferida a propriedade, exceto se 
houver imissão prévia na posse.

§ 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se imóvel 
rural a área contínua, formada de uma ou mais 
parcelas de terras, localizada na zona rural do 
município.

§ 3º O imóvel que pertencer a mais de um município 
deverá ser enquadrado no município onde fique a 
sede do imóvel e, se esta não existir, será enquadrado 
no município onde se localize a maior parte do 
imóvel.

(...)

Art. 16. A Secretaria da Receita Federal poderá 
celebrar convênio com o Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária - INCRA, com a 
finalidade de delegar as atividades de fiscalização 
das informações sobre os imóveis rurais, contidas 
no DIAC e no DIAT.

§ 1º No exercício da delegação a que se refere 
este artigo, o INCRA poderá celebrar convênios 
de cooperação com o Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 
- IBAMA, Fundação Nacional do Índio - FUNAI e 
Secretarias Estaduais de Agricultura.

(...)

Art. 23. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos, quanto aos arts. 1º 
a 22, a partir de janeiro de 1997.

Art. 24. Revogam-se os arts. 1º a 22 e 25 da Lei nº 
8.847, de 28 de janeiro de 1994.

Brasília, 19 de dezembro de 1996; 175º da 
Independência e 108º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan

Raul Belens Jungmann Pinto
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Regulamentação da administração dos 
bens imóveis da União 

decreto nº 3.725,  de 10 de janeiro de 
2001.

Regulamenta a Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, 
que dispõe sobre a regularização, administração, 
aforamento e alienação de bens imóveis de domínio 

da União, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da 
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 49 
da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998,

DECRETA:

Art. 1º  A identificação, a demarcação, o 
cadastramento, a regularização e a fiscalização das 
áreas do patrimônio da União poderão ser realizadas 
mediante convênios ou contratos celebrados pela 
Secretaria do Patrimônio da União, que observem os 
seguintes limites para participação nas receitas de 
que trata o § 2º do art. 4º da Lei nº 9.636, de 15 de 
maio de 1998, a serem fixados, em cada caso, em ato 
do Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento 
e Gestão:

I - para Estados, Distrito Federal e Municípios, e 
respectivas autarquias e fundações, considerado 
o universo de atividades assumidas: de dez a 
cinqüenta por cento; e

II - para as demais entidades: de dez a trinta por 
cento.

Parágrafo único.  Excepcionalmente, em decorrência 
da complexidade, do volume e dos custos dos 
trabalhos a realizar, poderá ser estipulado regime 
distinto na participação das receitas de que trata 
este artigo.

Art. 2º  Considera-se para a finalidade de que trata o 
art. 6º da Lei nº 9.636, de 1998:

I - efetivo aproveitamento:

a) a utilização de área pública como residência 
ou local de atividades comerciais, industriais ou 
de prestação de serviços, ou rurais de qualquer 
natureza, e o exercício de posse nas áreas 
contíguas ao terreno ocupado pelas construções 
correspondentes, até o limite de duas vezes a 
área de projeção das edificações de caráter 
permanente; e

b) as ocorrências e especificações definidas pela 
Secretaria do Patrimônio da União;

II - áreas de acesso necessárias ao terreno: a 
parcela de imóvel da União utilizada como 
servidão de passagem, quando possível, definida 
pela Secretaria do Patrimônio da União;

III - áreas remanescentes que não constituem 
unidades autônomas: as que se encontrem, 
em razão do cadastramento de uma ou mais 
ocupações, da realização de obras públicas, da 
existência de acidentes geográficos ou de outras 
circunstâncias semelhantes, encravadas ou que 
possuam medidas inferiores às estabelecidas 
pelas posturas municipais ou à fração mínima 
rural fixada para a região; e

IV - faixas de terrenos de marinha e de terrenos 
marginais que não possam constituir unidades 
autônomas por circunstâncias semelhantes às 
mencionadas no inciso anterior.

Parágrafo único.  Na hipótese de comprovação 
de efetivo aproveitamento por grupo de pessoas 
sob a forma de parcelamento irregular do solo, 
o cadastramento deverá ser realizado em nome 
coletivo.

(...)

Art. 18.  As áreas necessárias à gestão ambiental, 
à implantação de projetos demonstrativos de uso 
sustentável dos recursos naturais e dos ecossistemas 
costeiros, de compensação por impactos ambientais, 
relacionados com instalações portuárias, marinas, 
complexos navais e outros complexos náuticos, 
desenvolvimento do turismo, de atividades 
pesqueiras, da aqüicultura, da exploração de 
petróleo e gás natural, de recursos hídricos e 
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minerais, aproveitamento de energia hidráulica e 
outros empreendimentos considerados de interesse 
nacional, serão reservadas segundo os seguintes 
critérios:

I - a identificação das áreas a serem reservadas 
será promovida conjuntamente pela Secretaria do 
Patrimônio da União e órgãos e entidades técnicas 
envolvidas, das três esferas de governo, federal, 
estadual e municipal, e das demais entidades 
técnicas não governamentais, relacionadas com 
cada empreendimento, inclusive daqueles ligados 
à preservação ambiental, quando for o caso;

II - as áreas reservadas serão declaradas de interesse 
do serviço público, mediante ato do Secretário do 
Patrimônio da União, em conformidade com o 
que prevê o parágrafo único do art. 5º do Decreto-
Lei nº 2.398, de 21 de dezembro de 1987;

III - quando o empreendimento envolver áreas 
originariamente de uso comum do povo, a 
utilização dar-se-á mediante cessão de uso, 
na forma do art. 18 da Lei nº 9.636, de 1998, 
condicionada, quando for o caso, à apresentação 
do Estudo de Impacto Ambiental e respectivo 
relatório, devidamente aprovados pelos órgãos 
competentes, observadas as demais disposições 
legais pertinentes; e

 IV - no desenvolvimento dos empreendimentos 
deverão ser observados, sempre que possível, 
os parâmetros estabelecidos pelo Secretário do 
Patrimônio da União para a utilização ordenada 
de imóveis de domínio da União.

Art. 19.  O Secretário do Patrimônio da União 
disciplinará, em instrução normativa, a utilização 
ordenada de imóveis da União e a demarcação dos 
terrenos de marinha, dos terrenos marginais e das 
terras interiores.

        Art. 20.  Este Decreto entra em vigor na data da 
sua publicação.

Brasília, 10 de janeiro de 2001; 180º Independência 
e 113º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Martus Tavares

Usucapião especial de imóveis rurais

lei nº 6.969, de 10 de dezembro de 1981.

Dispõe sobre a aquisição, por usucapião especial, de 
imóveis rurais, altera a redação do § 2º do art. 589 do 

Código Civil e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Todo aquele que, não sendo proprietário 
rural nem urbano, possuir como sua, por 5 (cinco) 
anos ininterruptos, sem oposição, área rural 
contínua, não excedente de 25 (vinte e cinco) 
hectares, e a houver tornado produtiva com seu 
trabalho e nela tiver sua morada, adquirir-lhe-á o 
domínio, independentemente de justo título e boa-
fé, podendo requerer ao juiz que assim o declare por 
sentença, a qual servirá de título para transcrição no 
Registro de Imóveis. 

Parágrafo único. Prevalecerá a área do módulo rural 
aplicável à espécie, na forma da legislação específica, 
se aquele for superior a 25 (vinte e cinco) hectares. 

Art. 2º - A usucapião especial, a que se refere esta Lei, 
abrange as terras particulares e as terras devolutas, 
em geral, sem prejuízo de outros direitos conferidos 
ao posseiro, pelo Estatuto da Terra ou pelas leis que 
dispõem sobre processo discriminatório de terras 
devolutas. 

Art. 3º - A usucapião especial não ocorrerá nas áreas 
indispensáveis à segurança nacional, nas terras 
habitadas por silvícolas, nem nas áreas de interesse 
ecológico, consideradas como tais as reservas 
biológicas ou florestais e os parques nacionais, 
estaduais ou municipais, assim declarados pelo 
Poder Executivo, assegurada aos atuais ocupantes 
a preferência para assentamento em outras regiões, 
pelo órgão competente. 
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Parágrafo único. O Poder Executivo, ouvido o 
Conselho de Segurança Nacional, especificará, 
mediante decreto, no prazo de 90 (noventa) 
dias, contados da publicação desta Lei, as áreas 
indispensáveis à segurança nacional, insuscetíveis 
de usucapião. 

(...)

Art. 11 - Esta Lei entrará em vigor 45 (quarenta e 
cinco) dias após sua publicação. 

Art. 12 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, em 10 de dezembro de 1981; 160º da 
Independência e 93º da República. 

JOÃO BAPTISTA DE FIGUEIREDO 
Ibrahim Abi-Ackel

Amaury Stábile
Danilo Venturini

resolução concid nº 34, de 1º de julho de 
2005. 

O Conselho das Cidades, no uso de suas atribuições 
estabelecidas pelo Decreto nº 5.031, de 2 de abril de 
2004, por encaminhamento do Comitê Técnico de 
Planejamento Territorial Urbano, e considerando:

a) que compete ao Conselho das Cidades emitir 
orientações e recomendações sobre a aplicação 
da Lei nº 10.257, de 2001 (Estatuto da Cidade), 
e dos demais atos normativos relacionados ao 
desenvolvimento urbano;

b) que o objetivo fundamental do Plano Diretor 
é definir o conteúdo da função social da cidade 
e da propriedade urbana, de forma a garantir o 
acesso a terra urbanizada e regularizada, o direito 
à moradia, ao saneamento básico, aos serviços 
urbanos a todos os cidadãos, e implementar uma 
gestão democrática e participativa;

c) que a efetividade dos instrumentos previstos no 
Estatuto da Cidade, destinados a ordenar o pleno 
desenvolvimento das funções sociais da cidade 
e da propriedade “em prol do bem coletivo, da 
segurança e do bem-estar dos cidadãos, bem 
como do equilíbrio ambiental”, dependem em 
grande medida da elaboração dos planos diretores 
municipais;

d) que o prazo de cinco anos para atender a 
obrigação legal de elaboração ou adequação de 
planos diretores, fixado pelo art. 50 do Estatuto da 
Cidade, esgota-se no dia 10 de outubro de 2006;

e) que o plano diretor deve conter conteúdos 
diferenciados, de forma a respeitar o porte do 
município, sua história e a região onde se insere;

f) que, de acordo com a Lei 8.080/90, é dever do 
Estado prover condições indispensáveis para o 
pleno exercício da saúde; e que a saúde tem como 
fatores determinantes e condicionantes, entre 
outros, a alimentação, a moradia, o saneamento 
básico, o meio ambiente, o trabalho, a renda, a 
educação, o transporte, o lazer, e o acesso aos 
bens e serviços essenciais; resolve emitir as 
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orientações e recomendações que seguem quanto 
ao conteúdo mínimo do Plano Diretor:

Art. 1º O Plano Diretor deve prever, no mínimo: 

I - as ações e medidas para assegurar o 
cumprimento das funções sociais da cidade, 
considerando o território rural e urbano;

II - as ações e medidas para assegurar o 
cumprimento da função social da propriedade 
urbana, tanto privada como pública;

III - os objetivos, temas prioritários e 
estratégias para o desenvolvimento da cidade 
e para a reorganização territorial do município, 
considerando sua adequação aos espaços 
territoriais adjacentes;

IV - os instrumentos da política urbana previstos 
pelo art. 42 do Estatuto da Cidade, vinculando-os 
aos objetivos e estratégias estabelecidos no Plano 
Diretor;

Art. 2º As funções sociais da cidade e da propriedade 
urbana serão definidas a partir da destinação 
de cada porção do território do município bem 
como da identificação dos imóveis não edificados, 
subutilizados e não utilizados, no caso de sua 
existência, de forma a garantir: 

I - espaços coletivos de suporte à vida na cidade, 
definindo áreas para atender as necessidades 
da população de equipamentos urbanos 
e comunitários, mobilidade, transporte e 
serviços públicos, bem como áreas de proteção, 
preservação e recuperação do meio ambiente 
natural e construído, do patrimônio cultural, 
histórico, artístico, paisagístico e arqueológico;

II - a acessibilidade e a mobilidade sustentável 
de todos os cidadãos por meio do desenho dos 
espaços públicos e do sistema viário básico;

III - a universalização do acesso à água potável, 
aos serviços de esgotamento sanitário, a coleta 
e disposição de resíduos sólidos e ao manejo 
sustentável das águas pluviais, de forma integrada 
às políticas ambientais, de recursos hídricos e de 
saúde .

IV - terra urbanizada para todos os segmentos 
sociais, especialmente visando a proteção do 
direito à moradia da população de baixa renda e 
das populações tradicionais; 

V - áreas para todas as atividades econômicas, 
especialmente para os pequenos empreendimentos 
comerciais, industriais, de serviço e agricultura 
familiar;

(...)

Art. 5º. A instituição das Zonas Especiais, 
considerando o interesse local, deverá:

I - destinar áreas para assentamentos e 
empreendimentos urbanos e rurais de interesse 
social; 

II - demarcar os territórios ocupados pelas 
comunidades tradicionais, tais como as indígenas, 
quilombolas, ribeirinhas e extrativistas, de modo 
a garantir a proteção de seus direitos; 

(...)

VI - definir os instrumentos de regularização 
fundiária, de produção de habitação de interesse 
social e de participação das comunidades na 
gestão das áreas; 

VII - demarcar as áreas de proteção, preservação 
e recuperação do meio ambiente natural e 
construído, do patrimônio cultural, histórico, 
artístico, paisagístico e arqueológico.

Art.6º. O Sistema de Acompanhamento e Controle 
Social previsto pelo art. 42, inciso III, do Estatuto da 
Cidade deverá:

I - prever instâncias de planejamento e gestão 
democrática para implementar e rever o Plano 
Diretor;

II - apoiar e estimular o processo de Gestão 
Democrática e Participativa, garantindo uma 
gestão integrada, envolvendo poder executivo, 
legislativo, judiciário e a sociedade civil; 

III - garantir acesso amplo às informações 
territoriais a todos os cidadãos;

(...)



212 PB

Fundação Nacional do Índio

Art 10 Além do conteúdo mínimo exigido, o Plano 
Diretor poderá inserir outros temas relevantes, 
considerando a especificidade de cada município.

Art. 11 Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

OLIVIO DE OLIVEIRA DUTRA
Presidente do Conselho


